
www.oregionaljornal.com.br Nova Esperança, Domingo, 08 de Março de 2020Diretor: Edemar Del Grossi

NOVA ESPERANÇA
Fundado em 03/04/60 - Ano 60 ............. Nº 3163
Rua Lord Lovat nº 500 - Telefax (44) 3252-1177

Telefone (44) 99111-1871
COLORADO

Fundado em 25/12/76 - Ano 44 ......... Nº 2250
Rua Dep. Branco Mendes nº 549 

Telefone - (44) 99111-1871 - (44) 99823-7917

Nesta edição: 14 páginas

contato@oregionaljornal.com.br

60 anos

49ª EXPOPARANAVAÍ

Produtores devem considerar possibilidade
de implantação da suinocultura na região

Recado é de César da Luz, da Associação Paranaense de
Suinocultura, que participará do seminário sobre o tema

“Quem atua no agronegócio 
e ainda não desenvolve a 
suinocultura, é normal que 
passe a considerar essa 
possibilidade e essa opor-
tunidade de negócio, que 
potencializa a produção ru-
ral, e agrega a atividade aos 
atuais empreendimentos no 
campo, de forma consorcia-
da. E esse é um dos motivos 
de se estar discutindo os 
meios necessários para 
implantar e desenvolver a 
suinocultura na região de 
Paranavaí”.

A afi rmação é do procu-
rador da Associação Parana-

ense da Suinocultura (APS) 
e consultor de agronegócio 
da C. Agro, César da Luz, 
que estará participando do 
I Seminário de Suinocultura 
do Noroeste do Paraná, que 
será realizado no próximo 
dia 11, quarta-feira, no Par-
que Costa e Silva, onde 
acontece a 49ª edição da 
Exposição Feira Agropecuá-
ria e Industrial de Paranavaí 
(ExpoParanavaí).

A promoção do Seminário 
é do G8, grupo informal que 
reúne a Associação Comer-
cial e Empresarial de Parana-
vaí (ACIAP), Sociedade Rural 

do Noroeste do Paraná, Sin-
dicato Rural de Paranavaí, 
Unifatecie, Sebrae, Micropar, 
OAB-Paranavaí, Sindicato 
dos Contabilistas de Parana-
vaí e Sindicato do Comércio 
Varejista de Paranavaí e que 
discute alternativas para o 
fortalecimento econômico 
de Paranavaí. O evento tem 
o apoio da FAEP (Federação 
da Agricultura do Estado 
do Paraná), Associação Pa-
ranaense de Suinocultura, 
Grupo C. Agro e Granja Dom 
Alfredo.

O Seminário é aber-
to a produtores rurais, 
técnicos, acadêmicos, 
prefeitos vereadores, se-
cretários municipais de 
Agricultura e lideranças 
do agronegócio.

Questionado sobre as 
perspectivas do mercado 
diante do novo status sanitá-
rio do estado, o debate para 
expansão do polo suinícola 
para outras regiões, como 
a da Amunpar (Associação 
dos Municípios do Noroeste 
Paranaense) e as discus-
sões que acontecerão no 
Seminário, Da Luz disse que  
o Paraná é atualmente o 
segundo maior produtor de 
suínos do Brasil, com cerca 
de 18% do plantel brasileiro 
e um rebanho confinado 
em média de 7 milhões de 
cabeças,além de um plantel 
de mais de 650 mil matri-
zes alojadas. Isto, segundo 
ele, dá ao Estado uma das 
melhores condições para 
expandir a atividade, seja 
nas regiões onde ela já re-

presenta muito para o Valor 
Bruto da Produção Agrope-
cuária, como no Oeste e no 
Sudoeste do estado, ou em 
novas regiões que possam 
absorver todo o processo 
para que isso ocorra.

Ele vai além: “Isto não 
signifi ca dizer que ao se falar 
sobre a possibilidade de uma 
expansão do setor suinícola 
no estado, seja algo a ser 
desconsiderado, muito pelo 
contrário. Em que pese a 
necessidade de se avaliar 
todos os pontos dentro desse 
processo, como se pretende 
discutir em Paranavaí, isso 
é extremamente positivo, 
por dois principais motivos: 
um, que a atividade está 
fortalecida neste momento, 
com um mercado mundial de 
carne em expansão, pelo que 
houve na China, com a Peste 
Suína Africana, que aqueceu 
o mercado, e outro ponto é 
o novo status sanitário con-
quistado pelo Paraná, hoje 
sem vacinação contra febre 
aftosa, algo que poderá aju-
dar para que se acesse novos 
mercados mais exigentes.

O representante da APS 
enfatiza que “quem atua 
no agronegócio e ainda não 
desenvolve a suinocultura, 
é normal que passe a con-
siderar essa possibilidade 
e essa oportunidade de 
negócio, que potencializa a 
produção rural, e agrega a 
atividade aos atuais empre-
endimentos no campo, de 
forma consorciada.E esse 
é um dos motivos de se 
estar discutindoos meios 
necessários para implantar 

e desenvolver a suinocultura 
na região de Paranavaí.

O consultor de agrone-
gócio aponta quais são os 
caminhos a seguir para a 
expansão da suinocultura, 
inclusive com o surgimento 
de novos polos de produção. 
Segundo ele, “a suinocultu-
ra é a atividade que mais 
emprega no meio rural, pois 
cada lote de animais precisa 
de mão de obra para cuidar 
da criação e que os animais 
atinjam o porte de abate nas 
melhores condições, tanto 
sanitárias quanto de desem-
penho animal. Então, além 
da disposição de se investir 
recursos para instalação de 
granjas de suínos, é preciso 
olhar para esse ponto, de ter 
pessoas qualifi cadas para o 
manejo animal”.

Além disso, - fi naliza ele – 
é preciso considerar questões 
de logística de abate, pois as 

granjas precisam dar destino 
aos seus animais terminados. 
“Daí, a necessidade de uma 
agroindústria que absorva 
essa matéria prima. Então, 
é preciso que tudo seja ava-
liado, inclusive a demanda 
de mercado atual e futura, 
e não é de uma para outra 
hora que se terá instalado um 
novo polo suinícola nessa, ou 
em qualquer outra região do 
Brasil. O Centro-Oeste, por 
exemplo, que abrange vários 
estados, como o Mato Grosso 
e Goiás, fez um amplo estudo 
para que pudesse chegar no 
nível em que está, ainda em 
desenvolvimento. Na região 
de Lucas do Rio Verde e Sor-
riso, onde estão instalados 
os maiores modais, a maior 
parte do frigorífico de uma 
grande agroindústria está 
ocioso, seja por falta de mão 
de obra local, ou mesmo de 
produção a campo”.

Nishimori participa de Encontro 
de Negócios com o Japão promovido 

pela FIEP em conjunto com a JICA
O deputado federal Luiz 

Nishimori  participou do 
Encontro de Negócios com 
o Japão promovido pela Fe-
deração das Indústrias do 
Estado do Paraná (FIEP) em 
parceria com a Agência de 
Cooperação Internacional 
do Japão(JICA), a Agência 
Paraná de Desenvolvimento 
(APD) e a Câmara de Comér-
cio e Industria Brasil-Japão 
do Paraná (CCIBJ). 

O evento contemplou os 
setores da agroindústria, Tec-
nologia da Saúde, Alimentos, 
Tratamentos de Resíduos 
Sólidos e Tecnologia da Infor-
mação. O encontro promove 
o diálogo entre empresários 
paranaenses e as empresas 
japonesas que pretendem se 
instalar no Paraná.

Segundo o gerente exe-
cutivo de Relações Institu-
cionais e Assuntos Interna-
cionais da FIEP, Reinaldo 
Tockus, o Paraná tem uma 
expressiva densidade in-
dustrial, “A missão da FIEP é 
aproximar as indústrias para 
prospectar oportunidades 
de negócios”.

Em seu discurso, Luiz 
Nishimori afi rmou que acre-

dita no Brasil, “acredito no 
seu grande potencial econô-
mico e energético, o Japão já 
é um dos maiores compra-
dores de frango do Paraná 
e responde por 70% da ex-
portação de suco de laranja 
do Estado. Agora queremos 
abrir o mercado para a carne 
suína e nossas frutas, temos 
uma parceria de sucesso, 
o Brasil tem matéria-prima 
em abundância e o Japão 
tecnologia de ponta”.

O evento foi realizado 
no Campus da Indústria 
em Curitiba e contou com 
a participação do Cônsul 
Geral Adjunto do Japão no 
Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul, Wakaeda, 
do representante sênior da 
JICA, AtsunoriKadoya, do 
Presidente da CCBJ-PR, Ara-
taHara, do Diretor da CCBJ-
PR, Fujio Takamura, além 
de empresários brasileiros 
e japoneses.
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
de eventuais interessados, que se encontra aberto o processo licitatório acima referenciado, na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, REGISTRO DE 
PREÇOS para a  contratação de empresa para o fornecimento de combustível Diesel S-10, 
com abastecimento diretamente na sede da empresa (Bomba de Combustível), para atender os 
veículos que utilizam destes produtos, para abastecimento conforme a necessidade, nos dias 
de segunda-feira a domingo das 06:30 as 20:00 horas, conforme descrito no anexo I do edital.  
 
As propostas dos interessados serão recebidas pelo pregoeiro e equipe de apoio no dia 20 de 
março de 2020, até às 13:50 horas, e abertas no mesmo dia, às 14:00 horas, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 
600, na cidade de Cruzeiro do Sul - PR, data em que também será realizada a sessão para 
abertura dos envelopes e julgamento das propostas. 

 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 03 de março  de 2020. 
      
 
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020* 
Processo n° 31/2020 

OBJETO: Contratação de Empresa para a prestação de serviços complementares na área da 
Saúde para o programa do “NASF’ do Município de Florida, conforme Anexo I do Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 57.168,00 (cinquenta e sete mil, cento e 
sessenta reais) 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 12 (doze) meses após a assinatura do contrato. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 19 de março de 2020, às 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal) 
 
Flórida, 06 de março de 2020. 
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeiro 

 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020 
Processo n° 32/2020 

             OBJETO:  Registro de preço do tipo maior percentual de desconto por lote, sobre a 
tabela de preço das montadoras, objetivando a aquisições de peças genuínas ou peças 
de reposição original para manutenção dos veículos Linha Leve, Linha, Médio Porte e 
Pesada, Oficiais da Frota do Município, Fracionada, Total ou Parcial.  
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 260.00,00 (duzentos e sessenta mil reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  conforme edital. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: até 12 (doze) meses contados  da Ata de 
Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 19 de março de 2020, às 9h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal) 
 
Flórida, 06 de março de 2020. 
 

MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2020 

Processo nº 33/2020 
 
Considerando a necessidade de utilização de serviços de VOZ DIGITRONCO   - DDR 
(DISCAGEM DIRETA A RAMAL) com 15 CANAIS e 100 ramais, imprescindíveis 

para o desenvolvimento das atividades institucionais desta administração, e considerando 

que a prestadora SERCONTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES, é a única empresa que atua 

no ramo no Município de Flórida, o que torna impossível a formalização de procedimento 

licitatório, declaro como INEXIGÍVEL a licitação, por inviabilidade de competição, nos termos 

do art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, em favor da empresa indicada, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.371.416/0001-89, para a prestação de serviços de telefonia 

fixa para todos órgãos desta Prefeitura, sendo que os valores a serem gastos serão os 

relativos às tarifas praticadas pela empresa, devidamente autorizadas e reajustáveis segundo 

os critérios estabelecidos pela ANATEL, observado o limite máximo de R$ 11.000,00 (quatro 

mil reais), valor estimado para o prazo de até 31 de dezembro de 2020. 

Flórida, 06 de março de 2020. 

 

MÁRCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 horas do 
dia 27 de março do ano de 2020, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, TOMADA 
DE PREÇO, para obra abaixo descriminada, tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, a 
preços fixos e sem reajuste, do seguinte objeto: 

LOTE OBJETO Prazo Valor Máximo 
01 Empreitada global para obras de infra estrutura urbana para 

Pavimentação Asfáltica com revestimento em Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, com área de 3.240,00 
metros quadrados em trecho da estrada rural (estrada Gerânio) 
deste município, conforme memoriais , planilha de custos e 
cronograma físico financeiro. Contrato Caixa nº 1069265-99 

 
 

90 
dias 

 
 

R$ 242.708,84 

02 Empreitada global para obras de infra estrutura urbana para 
Pavimentação Asfáltica com revestimento em Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ com área de 3.888,72 
metros quadrados em trecho da estrada rural (estrada Picadão – 
Prolongamento da Rua Tiradentes) neste município, conforme 
memoriais, planilha de custos e cronograma físico financeiro. 
Contrato Caixa Contrato 1067946-23. 

 
 

90 
dias 

 
 

R$ 291.047,01 

03 Empreitada global para obras de infra estrutura urbana para 
Pavimentação Asfáltica com revestimento em Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ com área de 3.288,90 
metros quadrados em trecho da estrada rural (estrada Picadão – 
Prolongamento da Rua Tiradentes – Trecho 2) neste município, 
conforme memoriais, planilha de custos e cronograma físico 
financeiro. Contrato Caixa Contrato 1068131-44. 

 
 

90 
dias 

 
 

R$ 246.358,11 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração como contrapartida, e recursos dos Contratos de Repasse Caixa nºrs 1069265-99, 
1067946-23 e 1068131-44. 

Pasta Técnica, adendo e demais informações poderão ser examinados no endereço 
mencionado no rodapé deste aviso. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, 
inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 
9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
      Atalaia/PR., 06 de março de 2020. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal 
       MARCO AURÉLIO PEREIRA 
        Presidente C.P.L. 

MARINA LOPES SILVA

março de 2020.

MARINA LOPES SILVA

MÁRCIA CRISTINA DALL´AGO

março

MARCO AURÉLIO PEREIRA
Presidente C.P.L.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

O produtor Manoel Gonzaga de Souza CPF 499.242.499-68 
torna público que requereu ao IAP, a Renovação da Licença 
de Ambiental Simplifi cada para avicultura de corte no Sítio 
Santo Expedito, Lote de Chácara nº 23, 32, 34 e 35, Gleba 
02, município de Centenário do Sul - PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O produtor Manoel Gonzaga de Souza CPF 499.242.499-68 
torna público que recebeu do IAP, Licença de Ambiental 
Simplifi cada para avicultura de corte no Sítio Santo Expedito, 
Lote de Chácara nº 23, 32, 34 e 35, Gleba 02, município de 
Centenário do Sul- PR.

EDITAL N.º 14/2020 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

A Prefeita do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado 
aberto através do Edital n.º 02/2020, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período de 09 à 13 de Março de 
2020, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao processo admissional, 
contendo cópia dos documentos abaixo relacionados: 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – PIS/PASEP; 
4 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
5 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
6 – carteira profissional – para comprovação do número, série, data da expedição e emprego; 
7 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
8 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
9 – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho habilitado pelo Município, para 
comprovar aptidão física e mental para o emprego; 
10 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
11 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 
 
CARGO – PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL  
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
JOSELMA ARAÚJO FEITOSA SILVA FERREIRA 1.  
IVONE DOS SANTOS SILVA 2.  
SARA MAIENY FONSECA OLIANO BRITO 3.  
KÁTHIA ALECXANDRA DUARTE DOS ANJOS 4.  
PRISCILLA DA SILVA 5.  
LAYANE APARECIDA DA SILVA ARAÚJO 6.  

 
O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 

do mesmo. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 06 de Março de 2020. 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

EDITAL N.º 15/2020 – PROCESSO SELETIVO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

A Prefeita do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo para 
Realização de Estágio aberto através do Edital n.º 03/2020, a comparecer na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período 
de 09 à 13 de Março de 2020, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao 
processo admissional, contendo cópia dos documentos abaixo relacionados: 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
4 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
5 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
6 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
7 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 
8 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
9 – comprovante de residência; 
10 – comprovante de matrícula; 
11 – histórico escolar do ano letivo atual; 
12 – histórico escolar do ano letivo anterior. 
 
CARGO – ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DO CURSO SUPERIOR DE PEDAGOGIA  
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
DANIELLY QUEIROS COSTA 1.  
VANESSA HILANA GONÇALVES OLIANO 2.  
ÉRICA FERREIRA DA SILVA DONATO 3.  
IARA CAROLINA RUEL DE OLIVEIRA SILVA 4.  

 
O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 

do mesmo. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 06 de Março de 2020. 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

EDITAL N.º 16/2020 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

A Prefeita do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado 
aberto através do Edital n.º 59/2019, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período de 09 à 13 de março de 
2020, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao processo admissional, 
contendo cópia dos documentos abaixo relacionados: 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – PIS/PASEP; 
4 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
5 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
6 – carteira profissional – para comprovação do número, série, data da expedição e emprego; 
7 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
8 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
9 – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho habilitado pelo Município, para 
comprovar aptidão física e mental para o emprego; 
10 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
11 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 
 
CARGO – MOTORISTA 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
MAURÍCIO NUNES PORFÍRIO 5. OBS. DESISTENTE 
ROSEVAL FONSECA 6. 

 
O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 

do mesmo. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 06 de março de 2020. 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº.  035/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração e nomeação de novos membros da 
Comissão Municipal de Enfrentamento as Violências Contra Crianças e 
Adolescentes do Município de Itaguajé – Estado do Paraná. 

 

O Prefeito municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, Crisógono Noleto e Silva Júnior, no uso de atribuições 
legais e atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 

Considerando as determinações da Constituição Federal em seu Art. 227, e os dispositivos do Estatuto da 
Criança e Adolescente, no tocante a responsabilidade sobre o enfrentamento e o combate da violência 
sexual praticado contra crianças e adolescentes; 

DECRETA: 

Art. 1º)- Ficam ALTERADOS os representantes Titulares e bem como os seus Suplentes, para compor 
Comissão Municipal de Enfretamento as Violências Contra Crianças e Adolescentes do Município de 
Itaguajé, conforme abaixo relacionados: 

I – MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ-PR. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  
Titular: Etiene Cristina Dias de Oliveira LuizCPF: 058.043.789-29 
Suplente: Sandra Maria R. Camargo – CPF:  017.536.429-06 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 
Titular: Yrian Ferreira do Nascimento    CPF: 091.344.609-26 
Suplente:Thais Medeiros de Lima   CPF: 073.347.189-76 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Rafael Reis Marin- Enf. Unid. B. de Saúde CPF: 030.212.669-40 
Suplente:Cynthia Cristina Dias de Oliveira   CPF: 066.271.639-69 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Titular: Tania Maria da Silva – CPF: 085.275.188-56 
Suplente:Jessica Teixeira da Silva –        CPF: 077.242.889-17 
CONSELHO TUTELAR 
Titular: Elenice Ferreira de Oliveira     CPF: 046.657.449-55 
Suplente:Franciele Priscila dos Reis    CPF 052.346.869-57 
COLEGIO ESTADUAL LOURDES ALVES MELO – E.F.M. 
Titular: Rita de Cássia Bertazzo Machado CPF: 052.346.679-01 
Suplante:Laudete Oliveira de Lima Silva   CPF: 605.830.709-06 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONIAS –APAE   
Titular: Irse de Araújo Ferreira     CPF: 326.702.579-68 
Suplente:Edna Faustino de Souza dos Prazeres    CPF: 038.436.389-00 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
Titular: Paulo Cezar SilveiroCPF: 466.204.359-04 
Suplente: Fernando Lopes   RG: 14.596.114-9      CPF: 107.633.029-02 
HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARCELINA  
Titular: Adriana Kioko Rodrigues Endo Nitsche CPF: 019.074.659-95 
Suplente:Daniele Rodrigues da Silva   CPF:093.533.979-52 
Art. 2º - O exercício da função na Comissão Municipal de Enfretamento às Violências Contra Crianças e 
Adolescentes do Município de Itaguajé, não será remunerado, considerando-se como serviço público 
relevante. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,revogando o Decreto nº 075/2018 de 
13/08/2018. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé  
 

Itaguajé, 06 de Março de 2020. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO SILVA E JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé

Itaguajé, 06 de Março de 2020.

ÓGONO NOLETO SILVA E JÚNIOR
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO Nº 04/2020 
TOMADA DE PREÇOS 001/2020 PROCESSO ADM 001/2020 

 
A) O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, sito na Av. Dr. 
Gastão Vidigal, nº 600, centro,  na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
ADEMIR MULON CONTRATANTE. 
B) ROSIANE OLIVEIRA LIMA GONÇALVES EURELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Rodrigo Ayres de Oliveira, nº1183-1º Andar , Sala 04 Guairaça – Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.762.257/0001-13, neste ato representado pela Sra. 
ROSIANE OLIVEIRA LIMA GONÇALVES, proprietária,  CONTRATADA. 
OBJETO 
Constitui o objeto deste Contrato Administrativo, a Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de treinamento e assistência técnica no trâmite interno e 
externo de processos administrativos relacionados ao departamento de licitações. 
DO VALOR  
Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará a contratada, a importância mensal de R$ 
4.600,00(quatro mil e seiscentos reais), totalizando o montante de R$46.000,00(quarenta 
e seis mil reais )  
DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente contrato terá vigência de 10 (dez) meses.  
– DOS RECURSOS FINANCEIROS 
7.1. A despesa resultante deste contrato correrá a conta da dotação orçamentária: 
03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
33 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERV. DE TERC. – PESSOA 
JURÍDICA 
FORO 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para solucionar 
quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato. 
 
Cruzeiro do Sul  - PR, 06 de março de 2020. 
 
 
 
 
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL           ROSIANE OLIVEIRA LIMA GONÇALVES EURELI-ME 
CONTRATANTE                                                             CONTRATADA 
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 EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2020 
DISPENSA 02/2020 PROCESSO ADM 06/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito 
público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL,  
CONTRATADO: AUTO POSTO ALIANÇA LTDA  Inscrita no CNPJ 12.604.563/0001-78 com sede 
Av. 04  Dezembro-, 1709 - CENTRO – Paranacity – Estado do Paraná afirmam: 
 OBJETO  

Qtd Descrição do produto  Valor unitário Valor total 
4.650 Óleo Diesel – S10 3,65 16.972,50 

  
VALOR R$ 16.972,50 (dezesseis mil novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
84 - 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 

85 - 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0 01504MATERIAL DE CONSUMO 

86 - 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0 01512MATERIAL DE CONSUMO 

97 - 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 

98 - 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.0 01504MATERIAL DE CONSUMO 

119 - 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 

201 -  07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 494MATERIAL DE CONSUMO 

202 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 

203 -  07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 01303MATERIAL DE CONSUMO 

349 - 08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.30.00.0 01102MATERIAL DE CONSUMO 

369 - 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 

370 - 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01103MATERIAL DE CONSUMO 

372 - 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01107MATERIAL DE CONSUMO 

462 08.001.12.361.0010.2.046.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 

463 08.001.12.361.0010.2.046.3.3.90.30.00.0 01103MATERIAL DE CONSUMO 

464 08.001.12.361.0010.2.046.3.3.90.30.00.0 31201MATERIAL DE CONSUMO 

465 08.001.12.361.0010.2.046.3.3.90.30.00.0 31202MATERIAL DE CONSUMO 

 
VIGÊNCIA A vigência do presente contrato é até 60 dias, a contar de sua assinatura. 
 
DO FORO  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 
perante o Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná,  
 

Cruzeiro do Sul, 06 de Março de 2020. 
 
 _______________________________                ______________________________________ 
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                     AUTO POSTO ALIANÇA LTDA   
  CONTRATADA                                                              CONTRATADA                                                                     
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ATO DE RATIFICAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2020 
 

 
EMPRESA: AUTO POSTO ALIANÇA LTDA 

CNPJ Nº: 12.604.563/0001-78 

Endereço: sede Av. 04  Dezembro , 1709 – Centro  – Paranacity – Estado do Paraná 

Objeto: Para fornecimento de 4.650 Litros de combustível Diesel S-10, a ser realizado na sede da 

empresa, diretamente na Bomba de Combustível para abastecimento e veículos da frota 

municipal 

Valor: Valor: R$ 16.972,50 (dezesseis mil novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos)  

Qtd Descrição do produto  Valor unitário Valor total 
4.650 Óleo Diesel – S10 3,65 16.972,50 

 

 

Cruzeiro do Sul, 05 de Março de 2020 
 
 
 
 

 
Ademir Mulon 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 3.422 

Revoga Todo o Ato do Pregão Presencial nº 12/2020. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 49, caput da Lei Federal nº 8.666/93, e 
considerando critérios de oportunidade e conveniência. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado todo o Ato do Pregão Presencial de nº 12/2020, considerando 
critérios de questão de revisão das condições do edital. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Flórida, 05 de março de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

Flórida, 05 março

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

DECRETO N. 42/2020 
 

SÚMULA: CONSTITUI O GRUPO TÉCNICO 
PERMANENTE PARA FINS DE 
IMPLEMENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE 
OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  

 
DECRETA 

 
 Art. 1. Constituir o Grupo Técnico Permanente para fins de 
implementação, acompanhamento, gestão e controle do Plano Diretor 
Municipal, a ser composto pelos seguintes membros: 
 
 Oswaldo Magi Filho – Secretaria de Administração e Planejamento 
  
 Rodrigo Antonio Ceron – Contador 
 
 Danilo Romero Trindade – Engenheiro Civil 
 
 Fabiani Ferrarezi – Assistente Administrativo 
 
 Art. 2. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 05 DE MARÇO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 
DE MARÇO DE 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO CONTRATO Nº 1260-896//22002200 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: E. Rocco de Oliveira – Manutenção de Radiadores - me:: pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ: 23.640.456/0001-11, com sede na Rua Santa Catarina, 1132, representado pelo Sr. 
Edclebison Rocco de Oliveira, RG – 60327769/PR E CPF sob nº 894.349.609-59, residente e 
domiciliada na cidade de Colorado, Estado do Paraná. 

 

OBJETO:  Contratação de empresa para manutenção do ar condicionado da ambulância Renaut 

Master - placa AZN 8647. 

   

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 0 2 (dois) meses a partir  da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 2.610,00 (dois mil e seiscentos e dez reais), 
mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

05.009.10.301.0048.2306.339030.0000 RED. 305 
05.009.10.301.0048.2306.339039.0000 RED. 307 
 

Paranapoema, 06 de Março de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 08/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para manutenção do ar condicionado da ambulância Renaut 

Master - placa AZN 8647.   

 
EMPRESA: E. Rocco de Oliveira – Manutenção de Radiadores - me. 
 
CNPJ: 23.640.456/0001-11 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 2.610,00 (dois mil e seiscentos e dez reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.009.10.301.0048.2306.339030.0000 RED. 305 
05.009.10.301.0048.2306.339039.0000 RED. 307 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 05 de Março de 2020. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 03/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada:SUELIA PINHEIRO DE OLIVEIRA 46348760944 
Objeto contratual:Aquisição de materiais didáticos e capacitação com assessoria referente aos 
livros "a construção e aprender mais com boquinhas" para o departamento de educação do 
município de Ourizona 
Objeto do aditivo:Promover acréscimo de compra no importe de 22,5% sobre o item 02 da proposta inicial da 
CONTRATADA perfazendo o valor global de R$ 1.188,00 (Um mil, cento e oitenta e oito reais). 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
Data da Assinatura:06 de março de 2020. 
Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 06 de março de 2020 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04 
CONTRATO Nº 28/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada:I. P. DE OLIVEIRA ME 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por 12 (doze) mesese promover acréscimo de 
valor no importe de 7,8223% sobre o valor atualizado da proposta inicial da CONTRATADA, com base no IGP 
– M (Índice Geral de Preços do Mercado). 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
Data da Assinatura:02 de março de 2020. 
Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 02 de março de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 11/2019 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada:  LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANÇA 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses. 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
Data da Assinatura: 06 de março 2020. 
Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 06 de março de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020– PMO 

 Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, do 
artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados que até as08:15horasdo dia 19/03/2020 em seu Departamento 

de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO 

PRESENCIALNº 03/2020, do tipo MENOR PREÇOPOR ITEM, que tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL, FREEZER E LAVADORA DE ROUPAS PARA O 

DEPARTAMENTO DE ESPORTES E SAÚDE DO MUNICÍPIO E DE UMA TV PARA O 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta 

Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 05de março de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020– PMO 

 Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, do 
artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados que até as13:15horasdo dia 19/03/2020 em seu Departamento 

de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO 

PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOSNº 04/2020, do tipo MENOR PREÇOPOR LOTE, que tem por 

objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 

EVENTOS ESPORTIVOS NAS MODALIDADES DE FUTSAL E FUTEBOL DE CAMPO AMADOR, 

CATEGORIA ADULTO EM NÍVEL REGIONAL 
Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta 

Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 06de março de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93
06 de março 2020.
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MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona/PR, 06de março de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 05de março de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

 

 
DECRETO Nº 7204/2020 

 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2020, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº2103/19 de 06 de novembro de 2019. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-

PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 50.740,00 (cinquenta mil, setecentos e quarenta reais), 
destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 
 

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.01.10.301.0011.2.052  Manut. Atividades Dpto. de Saude   
3.3.50.43 480 Subvenções Sociais 0.303 5.740,00 

07.05.08.244.0009.2.029  Manut. Serviços Assist. Social à Comunidade   
4.4.90.52 800 Equipamentos e Material Permanente 3.719 45.000,00 

     

  Total de Suplementações  50.740,00 
 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 
III – Anulação 

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.05.08.244.0009.2.029  Manut. Serviços Assist. Social à Comunidade   
3.3.90.39 784 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.719 45.000,00 

09.01.10.301.0011.2.052  Manut. Atividades Dpto. de Saude   
3.1.90.11 476 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 5.740,00 

     

  Total de Cancelamentos  50.740,00 

 
 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mandaguaçu-PR, 06 de março de 2020. 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

 

 
DECRETO Nº 7204/2020 

 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2020, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº2103/19 de 06 de novembro de 2019. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-

PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 50.740,00 (cinquenta mil, setecentos e quarenta reais), 
destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 
 

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.01.10.301.0011.2.052  Manut. Atividades Dpto. de Saude   
3.3.50.43 480 Subvenções Sociais 0.303 5.740,00 

07.05.08.244.0009.2.029  Manut. Serviços Assist. Social à Comunidade   
4.4.90.52 800 Equipamentos e Material Permanente 3.719 45.000,00 

     

  Total de Suplementações  50.740,00 
 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 
III – Anulação 

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.05.08.244.0009.2.029  Manut. Serviços Assist. Social à Comunidade   
3.3.90.39 784 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.719 45.000,00 

09.01.10.301.0011.2.052  Manut. Atividades Dpto. de Saude   
3.1.90.11 476 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 5.740,00 

     

  Total de Cancelamentos  50.740,00 

 
 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mandaguaçu-PR, 06 de março de 2020. 

 

DECRETO N. 41/2020 
 

SÚMULA: Compõe o Conselho de Desenvolvimento 
Municipal – CDM em conformidade com a Lei Municipal 
727/2011. 

 
 O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso VI do artigo nº 64 da Lei Orgânica do 
Municipio de Ourizona:  

DECRETA 
 
 Art. 1. Em conformidade com a Lei Municipal nº 727/2011, fica composto o Conselho de 
Desenvolvimento Municipal – CDM, pelos membros titulares e suplentes abaixo relacionados: 
 
REPRESENTAÇÃO DO MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
 
DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
TITULAR: PAULO ORTEGA 
SUPLENTE: DIRCEU ANTONIO DA SILVA 
 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
TITULAR: TIAGO CAVALCANTI 
SUPLENTE: JOSLAINE VOLPATO 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TITULAR: OSWALDO MAGI FILHO 
SUPLENTE: MARCIA SCHINAIDER 
 
SECRETARIA DE FAZENDA 
TITULAR: MARCOS PAULO DA SILVA 
SUPLENTE: LAERTE BUSON 
 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
TITULAR: NATALHA ROBERTA VOLPATO 
SUPLENTE: ROSANGELA FEITOSA DA SILVA 
 
DEPARTAMENTO JURÍDICO:  
TITULAR: FABIO JUNIOR DE OLIVEIRA MARTINS 
 
REPRESENTAÇÃO DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OURIZONA 
 
TITULAR: BENEDITA SCARABELI 
SUPLENTE: ANTONIO BANDO 
 
REPRESENTANTE DO COMÉRCIO 
TITULAR: EDSON APARECIDO BUZATO 
SUPLENTE:GERSON LUIZ LANÇONI 
 
REPRESENTENTE DA PASTORAL DA CRIANÇA 
TITULAR: LAURA DE AZEVEDO COUTINHO 

SUPLENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 
 
REPRESENTANTE DO CONJUNTO HABITACIONAL HENRIQUE MAROLDI E AMÉRICO DONASAN 
TITULAR: ANGELINA ELVIRA DA SILVA 
SUPLENTE: TEREZA NAUJALES SEVERINO 
 
REPRESENTANTE DO CONJUNTO HABITACIONAL SANTO TREVISAN E CAROLINA ZANINELO 
TITULAR: VALDECY ALVES PEREIRA 
SUPLENTE: PEDRO LOPES DE FARIAS 
 
REPRESENTENTE DO CONJUNTO HABITACIOONAL HENRIQUE MARTELOSSO E JUDITE BUZINARO 
NEVES 
TITULAR: CLEVENICE DO CARMO ROSADA 
SUPLENTE: CLAUDINÉIA CHURRIA 
 
REPRESENTANTE DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 
TITULAR: MARIA EUNICE ARROIO TREVISAN 
SUPLENTE: GISELDA APARECIDA MARQUEZONI 
 
REPRESENTENTES ECUMÊNICOS DAS IGREJAS 
TITULAR: JOSÉ JOAQUIM PINHEIRO 
SUPLENTE: JOSÉ HENRIQUE MARTELOSSO 
 
REPRESENTANTE DOS AGRICULTORES 
TITULAR: AMARILDO VOLPATO 
SUPLENTE: RONALDO PESSUTI 
 
REPRESENTANTE DA ACVRAP – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA RURAL ANTONIO PICOLI 
TITULAR: ELIZABETH APARECIDA QUADRELLI CAMILO 
SUPLENTE: CÍCERO FERREIRA PINTO 
 
 Art 2. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM será considerado função relevante, 
não remunerado e com duração de 02 (dois) anos. 
 

Art 3. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando o Decreto 
Municipal 125/2017, de 07 de julho de 2017. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 DE 

MARÇO DE 2020. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E 

SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 29/2018, com base no 

Art. 57, II da Lei   N° 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 
Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº. 29/2018  

Contratado: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARCELINA  CNPJ sob nº 75.574.418/0001-01 
Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência de forma retroativa de 04/03/2020, para 
04/01/2021. Fica acrescido ao valor do contrato o montante de R$ 660.000,00 – (seiscentos e sessenta mil 
reais), referente a prorrogação por mais 10 (dez) meses.   
 

 
Itaguajé, 03 de março de 2020 

 
 

            CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
             PREFEITO MUNICIPAL 

 
 ERRATA 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 02-2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02-2020   

 
Data 07/02/2020 

 
Publicado na Edição nº. 3155 – Jornal O Regional,  Pagina 10, do dia 09/02/2020,  

contendo erros de digitação. 

 Aonde Le-se:   

Valor de R$ 36.036,00 (trinta e seis mil e trinta e seis reais). 

Leia-se:  

Valor de R$ 48.232,80 (quarenta e oito mil duzentos e trinta e dois reais e oitenta 

centavos). 

Itaguajé, 02 de Março de 2020. 
 

___________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 
 

 

HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARCELINA CNPJ sob nº 75.574.418/0001
lteração do prazo de vigência de forma retroativa de 04

Fica acrescido ao valor do contrato o montante de R$ 660.000,00 – (seiscentos e sessenta mil 
prorrogação por mais 10 (dez) meses. 

Itaguajé, 03 de março de 2020

            CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
             PREFEITO MUNICIPAL

Valor de R$ 36.036,00 (trinta e seis mil e trinta e seis reais).

: 

Valor de R$ 48.232,80 (quarenta e oito mil duzentos e trinta e dois reais e oitenta 

Itaguajé, 02 de Março de 2020.

___________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal

. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
07 de julho de 2017.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 036/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração e nomeação de novos Membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes – CMDCA, do Município de Itaguajé – 
Estado do Paraná, mandato 2018-2020; 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado Paraná, CrisógonoNoleto e Silva Júnior, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e Adolescente e Lei Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescentes nº 903 de Dezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1º)O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - CMDCA, do Município de 
Itaguajé, fica constituído a alteração dos seguintes membros Governamental e Não Governamental Titulares e seus 
respectivos Suplentes:  

GOVERNAMENTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA:  

Titular: SANDRA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS     RG: 6.305.628-4     CPF: 017.536.429-06 

Suplente: FERNANDO LOPES   RG: 14.596.114-9      CPF: 107.633.029-02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Titular: FRANCISCA DE SOUZA DOS SANTOS RG: 3.784.208-7 CPF: 590.972.999-34 

Suplente: DELICE ALVES RIBEIRO RG: 5878564-4 CPF: 644.510.469-04 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

Titular: DEVANIR ALVES RIBEIRO MANIEL RG: 30.190.229-X     CPF: 245.842.168-78 

Suplente: TANIA MARIA DA SILVA   RG: 7.887.641     CPF: 085.275.188-56  

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA  

Titular: DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS RG: 62160284 CPF: 304.675.078-13 

Suplente: TAMILA ANTUNES DA COSTA      RG: 13.523.453-2        CPF: 089.026.249-78 

NÃO GOVERNAMENTAL 

ENTIDADE RELIGIOSA: IGREJA CATÓLICA  

Titular:APARECIDA DE FATIMA BARBOSA DE CARVALHO DAVI RG: 4.011.545-5 CPF: 619.970.609-00 

Suplente: PEDRO ULISSES ROTA DAVI RG: 6.046.9881-1 CPF:616.912.909-00 

ENTIDADE RELIGIOSA: IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS  

Titular: PAULO CEZAR SILVÉRIO RG: 34369410 CPF: 466.204.359-04 

Suplente: MARCIANO DE SOUZA MOURA       RG: 9.151.031-6     CPF: 061.181.209-60 

ASSOCIAÇÃO PAIS E MESTRES E FUNCIONARIOS - APMF DO COLEGIO ESTADUAL LURDES ALVES MELO  

Titular: RONALDO DE OLIVEIRA    RG: 12.505.021-2    CPF: 670.066.472-15 

Suplente: GESSICA DE FREITAS DIAS DOS SANTOS    RG: 10.859.261-0    CPF: 091.033.969-40 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ - APAE  

Titular: IRSE DE ARAUJO FERREIRA    RG: 3.118.081-3      CPF: 326.702.579-68 

Suplente: EDNA FAUSTINO DE SOUZA DOS PRAZERES     RG: 9.055.269-4    CPF: 038.436.389-00 

Art. 2°) – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, terá a competência de formular a 
Política Municipal da Criança e do Adolescente conforme previsto no Artº 6º da Referida Lei, nº 903/2014, com mandato 
dos membros titulares e suplentes será de 02(dois) anos, vigendo 07/11/2018 a 07/11/2020, não serão remunerados, 
sendo permitida um única recondução por igual período. 
 
Art. 3º) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 074/2019de 19/08/2019. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em, 06 de Março de 2020 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
 

sendo permitida um única recondução por igual período.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário, em 
de 19/08/2019.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé

Em, 06 de Março de 2020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 45/2020 – MF. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:J.R.FARDIN & CIA LTDA 
OBJETO: Aquisição de fertilizantes 

VALOR: R$. 9.000,00 (nove mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  06/06/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:06/03/2020 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 43/2020 – MF. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:CARNICELLI & CIA LTDA 
OBJETO:Recarga e manutenção de extintores 
VALOR: R$6.413,50 (seis mil, quatrocentos e treze reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  06/03/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:06/03/2020 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 42/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOSÉ CARLOS MENDONÇA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO, ROÇADA E PLANTIO DE GRAMA, BEM COMO 

SERVIÇOS DE JARDINAGEM PARA ESTE MUNICÍPIO. 

VALOR: R$38.100,00 (trinta e oito mil e cem reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/03/2020 à 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/03/2020. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a inexigibilidade de licitação n° 03/2020, nos 
termos do Artigo 25 caput, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme 
quadro abaixo: 
 

INEXIGIBILILDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2020 
Contratada: INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA  

CNPJ/MF: 78.589.504/0001-86 
 

Objeto do Contrato:  contratação de empresa para manutenção corretiva: substituição de 02 
baterias para o SAFETY SYSTEM INDREL – 180 AH / 12V; TRT CFT, serviços técnicos e 
deslocamento, para atendimento à Secretaria de Saúde. 
Valor: R$ 4.240,00 
Data da Assinatura: 06/03/2020 
Dotação orçamentária: 

07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
07.02 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
10.304.007.2036 Manutenção das Serviços de Vigilância Sanitária 
349 3.3.90.30.0000000 Material de consumo 
351 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
352 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
07.02 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
10.305.0007.2035 Manutenção dos Serviços Epidemiológicos 
357 3.3.90.30.0000000 Material de consumo 
360 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal de Floraí, Estado do Paraná, aos 06 de março de 2020 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO VALOR DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 7/2019 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 57/2019. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
26.562.781/0001-00 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO/ELETRONICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR DO ADITIVO: R$2.920,00 (dois mil, novecentos e vinte reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/03/2020. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - TERMO DE JULGAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2020 - PROCESSO Nº 21/2020 

OBJETO: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores familiares para aquisição de 

gêneros alimentícios da agricultura família para a alimentação escolar dos alunos da rede municipal de 

ensino do município de Floraí. 

AGRICULTORES HABILITADOS: 

PROD. CUSTÓDIO VICENTINI CPF: 174.572.469-91 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. 

UNITARIO 
V. TOTAL 

16 Pão caseiro 1.806 KG 11,07 19.992,42 
   TOTAL 19.992,42 

 
PROD. ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E PRODUTORES RURAIS DE 

FLORAI E REGIÃO – PROFLORA 
CNPJ: 19.090.486/0001-24 

ITEM QTD UNI DESCRIÇÃO  PREÇO 
UNIT. PREÇO TOTAL 

1 100 KG  ABOBRINHA 2,33 233,00 
2 1200 PES ALFACE (PES) 250 GRAMAS 1,95 2.340,00 
5 1200 KG  BANANA PRATA 3,86 4.632,00 
6 300 MÇ CEBOLINHA  100 GRAMAS 1,10 330,00 

10 500 KG  GOIABA 6,54 3.270,00 
11 35000 KG  LARANJA PERA 2,14 74.900,00 
12 80 KG  MAMAO 3,33 266,40 
13 800 KG  MANDIOCA DESCASCADA 3,45 2.760,00 
17 600 KG  PEPINO 3,42 2.052,00 
18 900 KG  POLPA DE FRUTA CONGELADA 15,97 14.373,00 
19 300 KG  REPOLHO 2,39 717,00 
21 3000 LT  SUCO DE LARANJA 8,33 24.990,00 
22 1300 KG  TOMATE 4,40 5.720,00 

    
 136.583,40 

Todos os acimas descritos atendeu todas as especificações do edital 
PRAZO RECURSAL: Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação 
deste termo, nos termos do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DO JULGAMENTO: 04/03/2020 

Floraí, aos 06 dias do mês de março de 2020. 
 

__________________________ 
Roseli Aparecida Leite Molina 

Presidente da Comissão 

Portaria 016 /2020 

 JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 EXONERARa partir de 29 de fevereiro de 
2020asra.MARIA LUZIA DOS SANTOS OLIVEIRAmatricula 1457, 
CPF 016.237.499-21  RG. 33236042 SSP.PR,  da função 
dePROFESSORA  na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO ENSINO 
BÁSICO-EFETIVO conforme pedido solicitado pela funcionária por 
motivo de aposentadoria. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da publicação 
com efeitos a partir de 29 de fevereiro de 2020,revogadas as 
disposições em contrario. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aosvinte e sete dias do mês de fevereiro  de dois mil e 
vinte. 
 
                       ______________________________ 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 11 
 

Data Publicação: 27/10/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3124 – PÁG. 09 
 

PORTARIA 017/2020 

                  JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ NOS USOS DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

R E S O L V E 

                          CONCEDER, a funcionária MARIA FRANCISCA DA SILVA 
matrícula 1546CPF-550.766.969-49RG/ID39615185 SSP PR, OCUPANTE do 
cargo dePROFESSORA, lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO 
BÁSICO-EFETIVO 03(três) meses de licença especial a partir de  27 de 
fevereiro de 2020  até o dia 27 de maio de 2020 (90 dias) referente ao 
período aquisitivo de 28 de setembro de 2004 à 27 de setembro de 2009 . 

                          Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

     Santo Inácio PR, 27 de fevereiro de 2020. 

 
________________________________________ 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Data Publicação: 10/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3090 – PÁG. 08 
 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 17 
 

Data Publicação: 01/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3107 – PÁG. 10 
 

Data Publicação: 15/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3112 – PÁG. 06 
 

Data Publicação: 16/10/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3121 – PÁG. 04 
 

Data Publicação: 27/11/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3133 – PÁG. 07 
 

PORTARIA 017/2020 

                  JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ NOS USOS DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

R E S O L V E 

                          CONCEDER, a funcionária MARIA FRANCISCA DA SILVA 
matrícula 1546CPF-550.766.969-49RG/ID39615185 SSP PR, OCUPANTE do 
cargo dePROFESSORA, lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO 
BÁSICO-EFETIVO 03(três) meses de licença especial a partir de  27 de 
fevereiro de 2020  até o dia 27 de maio de 2020 (90 dias) referente ao 
período aquisitivo de 28 de setembro de 2004 à 27 de setembro de 2009 . 

                          Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

     Santo Inácio PR, 27 de fevereiro de 2020. 

 
________________________________________ 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Data Publicação: 10/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3090 – PÁG. 08 
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JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 17 
 

Data Publicação: 01/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3107 – PÁG. 10 
 

Data Publicação: 15/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3112 – PÁG. 06 
 

Data Publicação: 16/10/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3121 – PÁG. 04 
 

Data Publicação: 27/11/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3133 – PÁG. 07 
 

PORTARIA 018/2020 

                  JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ NOS USOS DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

R E S O L V E 

                          CONCEDER, a funcionária APARECIDA SIDNEIA BARBOZA 
SALLASmatrícula15624CPF-035.065.219-85RG/ID8.270.823-5 SESP PR, 
OCUPANTE do cargo de PROFESSORA, lotado na MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO DE ENSINO BÁSICO-EFETIVO 02 (dois) anosde LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO (2 ANOS) partir de  01 de março de 2020  atéo dia 28 de 
fevereiro de 2022 conforme solicitação feita pela funcionária. 

                          Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

     Santo Inácio PR, 27 de fevereiro de 2020. 

 
________________________________________ 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA 018/2020 

                  JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ NOS USOS DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

R E S O L V E 

                          CONCEDER, a funcionária APARECIDA SIDNEIA BARBOZA 
SALLASmatrícula15624CPF-035.065.219-85RG/ID8.270.823-5 SESP PR, 
OCUPANTE do cargo de PROFESSORA, lotado na MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO DE ENSINO BÁSICO-EFETIVO 02 (dois) anosde LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO (2 ANOS) partir de  01 de março de 2020  atéo dia 28 de 
fevereiro de 2022 conforme solicitação feita pela funcionária. 

                          Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

     Santo Inácio PR, 27 de fevereiro de 2020. 

 
________________________________________ 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Data Publicação: 10/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3090 – PÁG. 08 
 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 
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           PORTARIA         020/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO 
DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de serviços, prova de 
títulos e graduação a servidora abaixo relacionados Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 
1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

WILSON ALVES DE 
ALCANTARA JUNIOR 
MATRICULA15524 
RG-33.691.045-9SSP SP 
 

FISCAL DE 
TRIBUTOS 

   31   32   T 
 
 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do Paraná, aosseis do 
mês  de  marçodo ano de dois mil e vinte. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                               Prefeito Municipal 

E- escolaridade 

 

 

 

 

 

 

 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 17 
 

Data Publicação: 28/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3106 – PÁG. 05 
 

Data Publicação: 11/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3111 – PÁG. 03 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do Paraná, aos
do ano de dois mil e vinte.

pós graduação                                  ____________________________

tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos

Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

PR, 27 de fevereiro de 2020.

________________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

PR, 27 de fevereiro de 2020.

________________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

do Paraná, aosvinte e sete dias do mês de fevereiro  de dois mil e 

______________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.421, DE 4 DE MARÇO DE 2020. 
 

Exonera servidora do cargo efetivo de 
Professor de Educação Infantil e dá 
outras providências. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o requerimento da servidora Vanessa Cristina Benhozzi, 
inscrita na matrícula nº 2-01215 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica exonerada, a servidora Vanessa Cristina Benhozzi, matrícula nº 2-01215, 

portadora do RG nº 10.871.365-8/PR, do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil/30h, 
com data retroativa a partir de 1º de março de 2020. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

partir de 1º de março de 2020. 
 

Flórida, 4 de março de 2020. 
 
  
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO VALOR DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 51/2019 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 16/2019. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ANTONIO EMANUEL SILVA RODRIGUES, inscrita no CNPJ nº 
12.898.402/0001-34 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS DIGITAIS PARA IDENTIDADE VISUAL, PARA UTILIZAÇÃO EM 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE  
VALOR DO ADITIVO: R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/03/2020. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO 07 TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO REDUÇÃO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 138/2018 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 070/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa RURAL DIESEL LTDA. 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do Contrato nº 
138/2018, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, redução de valores.  
VALOR ATUAL DO LITRO DIESEL S10: R$ 3,52 (três reais e cinquenta e dois centavos). 
VALOR NOVO DO LITRO DIESEL S10: R$ 3,14 (três reais e quatorze centavos).  
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 05/03/2020. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

Processo nº 007/2020 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 20de marçode 2020 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 017/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 20/03/2020 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO DOS VEICULOS DA 
FROTA MUNICIPAL. 

Floraí,06de marçode 2020. 
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 

Processo nº 032/2020 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 20de marçode 2020 às 14h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 018/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 20/03/2020 até as 13h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS NO MUNICÍPIO DE 
FLORAÍ. 

Floraí,06de marçode 2020. 
___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº 35/2020 

“Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 
30/2020, que trata da regulamentaçãodo 
lançamento, a cobrança e forma de 
pagamento do IPTU para o exercício de 
2020 e dá outras providências” 

O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º.Fica revogado, em seus integrais termos, o Decreto de nº 30/2020, que trata da 

regulamentação do lançamento, a cobrança e forma de pagamento do IPTU para o 
exercício de 2020. 

Art.. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 06 dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte.  

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 
09/2020, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2020 
 

 
Contratada:  CARNICELLI & CIA LTDA  

 
CNPJ/MF: 15.307.203/0001-00 

Objeto do Contrato:RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES. 
Valor: R$ 6.413,50 
Data da assinatura: 06/03/2020 
03.00 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.122.003.2.070  Manutenção das Atividades de Administração e planejamento 
3.3.90.39.00.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 
3.3.90.30.00.00.00.00  Material de Consumo 
  
06.00 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
06.01 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL 
12.365.0006.2.022  Manutenção das Atividades dos Centros de Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 
3.3.90.30.00.00.00.00  Material de Consumo 
  
06.02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL 
12.361.0006.2.061 Manut. das Atividades do Centro de Apoio Pedagógico P. Angelo Rabachin  
12.361.0006.2.063 Manutenção das Escola Elena Maria Pedroni 
3.3.90.39.00.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 
3.3.90.30.00.00.00.00  Material de Consumo 
  
07.00 DEAPRTAMENTO DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0007.2.037 Manutenção do Hospital Municipal 
10.302.0007.2.038 Manutenção dos Postos de Saúde 
3.3.90.39.00.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 
3.3.90.30.00.00.00.00  Material de Consumo 
  
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2020. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor 
Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 10/2020, nos termos do 
Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°10/2020 
Contratada: J.R.FARDIN & CIA LTDA CNPJ/MF: 10.910.326/0001-00 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE FERTILIZANTES 
Valor: R$ 9.000,00 
Data da assinatura:06 de março de 2020 
Dotação orçamentária:  
 
05                                      DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT. E CONT.  DA FROTA VEICULAR 
05.01                                DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
15.452.0005.2.017         Manutenção de Praças, Parques, Jardins e/ou Prédios Públicos; 
3.3.90.30.00.00.00         Material de Consumo. 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

___________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
1º TERMO ADITIVOPRORROGAÇÃO DE META  

                                                   CONTRATO N° 008/2018-FMS 
PREGÃO PRESENCIALN°  001/2018-FMS 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CONTRATADA: CALL SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA EPP 
                               CNPJ 04.071.210/0001-21 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
§ 1º - FICA ACERTADO ENTRE AS PARTES 2º TERMO ADITIVOPRORROGAÇÃO 
DE PRAZO E AUMENTO DE META, CONTRATO N º 008/2018-FMS, EDITAL 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  N º 001/2018-FMS, ATÉ 06/03/2021, CUJO 
OBJETO É ACONTRATADA, PARA PRESTAR SERVIÇOS  DE INTERPRETAÇÃO DE 
ELETROCARDIOGRAMA A DISTANCIA –TELE-ECG. 
§ 2º - FICA ACERTADO O VALOR DO CONTRATO DE R$-11.790,00 ( ONZE MIL, 
SETECENTOS E NOVENTA REAIS ), POR MAIS 12 ( DOZE ) MESES. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/03/2021 
 
FORO DO CONTRATO: COMARCA DE COLORADO – ESTADO DO PARANÁ. 
 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 06 DEMARÇO DE 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2020-FMS 
             PREGÃO PRESENCIALNº 003/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: ANTONIO JOSE ANTAO 74940899934 
                             CNPJ Nº 22.981.194/0001-96 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ( PADARIA ), 

PARA MANUTENÇÃO DO DEPTO DE SAÚDE 
 Valor do Contrato: R$-49.362,00 ( Quarenta e Nove Mil, Trezentos e Sessenta e Dois 

Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 05/03/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 06/03/2020. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº003/2020-FMS 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 de Janeirode 
2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2020-FMS, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS (PADARIA), PARA MANUTENÇÃO DE DEPTO DE SAUDE,a 
empresa:  
ANTONIO JOSE ANTAO 74940899934 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 BOLACHA TIPO CASEIRA 
COCO, NATA COM GOIABA, 
BELISÇÃO, PALITO DE 
CHOCOL ATE AO LEITE.  

PADARIA 
VO 
GERUSA 

KG 20,00 29,60 592,00 

1 2 BOLO BRANCO MASSA 
TIPO PÃO DE LÓ COM 
COBERTURADE LEITE 
CONDENSADO E   COCO 
RALADO.  

PADARIA 
VO 
GERUSA 

KG 40,00 26,50 1.060,00 

1 3 BOLO DE CHOCOLATE 
MASSA DO TIPO PÃO DE 
LÓ COM COBERTURA DE 
BRIGADEIRO.   

PADARIA 
VO 
GERUSA 

KG 40,00 27,50 1.100,00 

1 4 BOLO REDONDO DE 
SABORES, AIPIM, 
LARANJA, FUBA 700GR 

PADARIA 
VO 
GERUSA 

KG 30,00 10,50 315,00 

1 5 BOLO SALGADO PÃO DE 
FORMA COM RECHEIO DE 
PEITO DE FRANGO 

PÁDARIA 
VO 
GERUSA 

KG 30,00 31,00 930,00 

DESFIADO, MIL HO VERDE, 
AZEITONA, CHEIRO VERDE 
E BATATA PALHA 

1 6 MINI ESFIRRA COM 
RECHEIO DE CARNE 
MOÍDA 

PADARIA 
VO 
GERUSA 

KG 30,00 29,00 870,00 

1 7 LANCHE PÃO FRANCÊS 50 
GR COM 1 FATIA DE 
QUEIJO MUSSARELA E 1 
FATIA DE   PRESUNTO  

PADARIA 
VO 
GERUSA 

UNID 1.200,00 2,70 3.240,00 

1 8 LANCHE PÃO FRANCÊS 50 
GR COM 1 FATIA DE 
MORTADELA  

PADARIA 
VO 
GERUSA 

UNID 500,00 2,13 1.065,00 

1 9 REFRIGERANTE PETTI 02 
LITROS SABORES 
VARIADOS.   

PADARIA 
VO 
GERUSA 

UNID 400,00 4,45 1.780,00 

1 10 SALGADINHO PARA FESTA 
(MINI) BOLINHO DE 
QUEIJO, COXINHA DE 
CARNE, QUIB E E RISOLES 
DE CARNE.  

PADARIA 
VO 
GERUSA 

KG 40,00 29,00 1.160,00 

1 11 SANDUICHE NATURAL, 
PÃO DE FORMA COM 
RECHEIO DE FRANGO 
DESFIADO, MAIONE SE, 
CENOURA, AZEITONA E 
ALFACE.  

PADARIA 
VO 
GERUSA 

KG 400,00 29,80 11.920,00 

1 12 SUCO DE CAIXINHA 01 
LITRO SABORES 
VARIADOS 

PADARIA 
VO 
GERUSA 

UNID 100,00 5,60 560,00 

1 13 TORTA SALGADA, MASSA 
DE LIQUIDIFICADOR COM 
RECHEIO DE FRANGO 
DESFIADO,CENOURA, 
AZEITONA, TOMATE, 
MILHO VERDE E ERVILHA.  

PADARIA 
VO 
GERUSA 

KG 50,00 25,00 1.250,00 

1 14 TORTA SALGADA, MASSA 
DE LIQUIDIFICADOR COM 
RECHEIO, CENOURA, 
MILHO VER DE, ERVILHA, 
TOMATE E ABOBRINHA.  

PADARIA 
VO 
GERUSA 

KG 50,00 24,80 1.240,00 

1 15 PÃO FRANCÊS PADARIA 
VO 
GERUSA 

KG 1.600,00 11,80 18.880,00 

1 16 CAFÉ TORRADO E MOIDO 
EMBALAGEM 500GR, SELO 
DE PUREZA EMITIDO PELA 
ASSO CIAÇÃO 
BRASILEIRADA INDÚSTRIA 
DO CAFÉ - ABIC  

ACACIA KG 400,00 8,50 3.400,00 

 
TOTAL 

 
49.362,00 

Declarando como vencedora LOTE001- ITENS: 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15 
e 16, a  EMPRESA :ANTONIO JOSE ANTAO 74940899934, CNPJ 22.981.194/0001-96,  no 
valor total de R$-  49.362,00  (Quarenta e Nove Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais). 
 

Santo Inácio,       06         de     Março       de 2020. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal   

 
 
 
EXTRATO DO 1º  TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATO N º 001/2020-PMSI    
PREGÃO PRESENCIAL N º 065/2018-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA:  JORGE DAS DORES-ME  
                                CNPJ  22.894.251/0001-08 
 
BASE LEGAL: ARTIGOS 57, § 1º, INCISO II,  DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Fica acertado entre as partes o 1º termo aditivo de  PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA até 05/06/2020, do contrato n º 001/2020-
PMSI, PREGAO PRESENCIAL  Nº 065/2018-PMSI, nos termos dos artigos 57,  da Lei 
n º 8666/93, firmado com a empresa JORGE DAS DORES-ME, CNPJ  
22.894.251/0001-08,  pessoa  jurídica de direito privado, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS,  PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que venha a substituir. 
 
SANTO INÁCIO – PR  05    DE  MARÇO  DE 2020. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO N º 002/2020-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL N º 065/2018-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA:MARIANA VIANA DOS SANTOS 07280720927 
                                CNPJ22.894.251/0001-08 
 
BASE LEGAL: ARTIGOS 57, § 1º, INCISO II,DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Fica acertado entre as partes o 1º termo aditivo dePRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA até 05/06/2020, do contrato n º 002/2020, 
PREGAO PRESENCIAL  Nº 065/2018-PMSI, nos termos dos artigos 57,  da Lei n º 
8666/93, firmado com a empresa MARIANA VIANA DOS SANTOS 07280720927, 
CNPJ  30.560.290/0001-99,  pessoa  jurídica de direito privado, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS,  PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que venha a substituir. 
 
SANTO INÁCIO – PR05    DE  MARÇO  DE 2020. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº020/2020-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 008/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:ELETROFIO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - EIRELI 

                     CNPJ 85.062.099/0001-09  
 Objeto do Contrato: Contratação de empresa para execução de extensão de rede com 

iluminação pública, nas ruas Alberto Barbosa com Rua AntonioHabibSefrian e Rua 
Max Herman 

 Valor do Contrato: R$-32.996,54 (Trinta e dois mil novecentos e noventa e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos ) 

 Prazo de vigência do Contrato:03/07/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 04/03/2020 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
008/2020 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso. I, do art. 24, da Lei 8.666/93. 
 
Assim, ADJUDICO/HOMOLOGOa Dispensa N º - 008/2020, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE COM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, nas Ruas Alberto Barbosa com Rua HabibSefrian e Rua 
Max Herman, no valor de R$-32.996,54 (Trinta e dois mil novecentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e quatro centavos ), em favor da empresa ELETROFIO 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIREI     – CNPJ N º 85.062.099/0001-99, conforme 
termo de referência, memorial descritivo, projeto e orçamentos partes integrantes 
deste processo administrativo 
 
 

SANTO INÁCIO – PR, 03 de março de 2020. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INACIO-ESTADO DO PARANÁ 
 
                       AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020-FMS 
Objeto :Contratação de empresa para prestação de 
serviços de lavagem de veículos. Data 19/03/2020  
Abertura 9:00 hs. Informações complementares e 
aquisição do Edital, poderão ser adquiridas no Setor 
de Licitações da P M Santo Inácio. Fone ( 044 ) 
3352.1222 . 
 
Santo Inácio Pr., 06de março    de 2.020.  
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 06/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2020 

 
Contratada: CASTRO MAQUINAS E 
INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

 
CNPJ: 76.937.085/0001-09 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para realização de 
consertos, manutenção, reposição de peças dos equipamentos de manutenção da 
limpeza do departamento de Meio Ambiente do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 3.725,00 (Três Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais). 
Data da Assinatura: 04/03/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

DE CONTRATO 
 
 
 
ESPÉCIE: Contrato n° 37/2017 – PMU. 

REF.: Processo Pregão Presencial n°. 06/2017. 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa GASTRONOMIA E RESTAURANTE 

COLHER DE PAU LTDA - ME, portadora do CNPJ nº 22.553.659/0001-08. 

 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de servir refeições, conforme demanda municipal, da Cidade de 
Uniflor, Estado do Paraná. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO: 
 Fica alterada a cláusula nona do contrato nº 37/2017 – PMU, sendo o prazo de 
execução dos serviços prorrogado no período de 16/03/2020 a 15/03/2021. 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 04/03/2020. 
 
 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2020 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 05/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 03/03/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: J. SILVA SANTOS SERVIÇOS ARTISTICOS  
  
CNPJ Nº: 11.470.198/0001-93 
 
ENDEREÇO: Avenida Cruzeiro do Sul, nº 293  -  Colorado - PR 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços por inserção 
e gravação de publicidade institucional educativo, informativa e orientação social, para 
atender a demanda de todos os departamentos do município de Uniflor, Estado do 
Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.380,00 (Dezesseis Mil, Trezentos e Oitenta 
Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 03 de Março de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2020 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 06/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 04/03/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: CASTRO MAQUINAS E INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
  
CNPJ Nº: 76.937.085/0001-09 
 
ENDEREÇO: Avenida Brasil nº 6.109 – Maringá - PR 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de consertos, 
manutenção, reposição de peças dos equipamentos de manutenção da limpeza do 
departamento de Meio Ambiente do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.725,00 (Três Mil, Setecentos e Vinte e Cinco 
Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 04 de Março de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2020 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 07/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 05/03/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: H ROCHA LIMA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
  
CNPJ Nº: 36.207.388/0001-43 
 
ENDEREÇO: Rua Vereador Jorge Faneco, 283 – Nova Esperança -PR 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de serviços de funilaria 
e pintura no veiculo Cruze placa AZT-7153, pertencente a frota da administração publica 
do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.500,00 (Hum Mil, e Quinhentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 05 de Março de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2020 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 08/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 05/03/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: FELIPE JUNIOR DE SOUZA 
  
CNPJ Nº: 27.201.428/0001-59 
 
ENDEREÇO: PR 464, Parque Industrial III, Paranacity - PR 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de serviços de 
manutenção e aquisição de peças para conserto da maquina pá carregadeira modelo VJF 
926, pertencente ao Departamento de Meio Ambiente, do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$16.910,00 (Dezesseis Mil, Novecentos e Dez Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 05 de Março de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2020 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 09/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 06/03/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: M.R.M. COLOMBO AUTO PEÇAS 
  
CNPJ Nº: 11.588.967/0001-52 
 
ENDEREÇO: Avenida Brasil, 824, Nova Esperança - PR 
 
OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores em caráter de urgência, 
visando atender a demanda da frota do transporte escolar da rede municipal de ensino do 
Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.930,00 (Seis Mil, Novecentos e Trinta Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 06 de Março de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 07/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2020 

 
Contratada: H ROCHA LIMA SERVIÇOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI 

 
CNPJ: 36.207.388/0001-43 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para realização de 
serviços de funilaria e pintura no veiculo Cruze placa AZT-7153, pertencente a frota da 
administração publica do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais). 
Data da Assinatura: 05/03/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês 
de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 08/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2020 

 
Contratada: FELIPE JUNIOR DE SOUZA 

 
CNPJ: 27.201.428/0001-59 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para realização de 
serviços de manutenção e aquisição de peças para conserto da maquina pá 
carregadeira modelo VJF 926, pertencente ao Departamento de Meio Ambiente, do 
Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 16.910,00 (Dezesseis Mil, Novecentos e Dez Reais). 
Data da Assinatura: 05/03/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês 
de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 09/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2020 

 
Contratada: M R M COLOMBO AUTO PEÇAS 
- ME 

 
CNPJ: 11.588.967/0001-52 

Objeto do Contrato: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores em caráter de 
urgência, visando atender a demanda da frota do transporte escolar da rede municipal 
de ensino do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 6.930,00 (Seis Mil, Novecentos e Trinta Reais). 
Data da Assinatura: 06/03/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 033/2020 
 

SÚMULA: FALECIMENTO DE SERVIDOR  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

D E C R E T A: 
 
Art.1º - Em virtude do falecimento da Servidora Pública Municipal: LIZETT LOPES 

CECHINATO, no dia 29 de Fevereiro de 2020, torna vago o cargo de provimento 
efetivo de  Professor ,  embasado no artigo 35, da Lei Municipal nº 896/2001 de 11 de 
abril de 2001.    

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 05 dias do mês 
de março de dois mil e vinte. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

  
 

DECRETO  Nº 034/2020 
 
SÚMULA:  Nomeação de candidatos aprovados no 

Concurso Público Municipal – conforme 
Edital de concurso Público nº 01/2019, para 
preenchimento de Cargos de Provimento 
Efetivo. 

 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
                                              

D E C R E T A:‘ 
 
Art. 1º-   Face ao resultado do Concurso Público Municipal, Edital de Concurso nº 01/2019, 

homologado em 02 de dezembro de 2019, e Decreto nº.065/2019, de  comissão de 
concurso de 17 de maio de 2019, e divulgação do resultado final geral, do 
Edital nº 28.01/2019 de 02 de dezembro de 2019, e em atendimento ao Edital n.º 
010/2020 de 28 de fevereiro de 2020, ficam nomeados a partir de 09 de março de 
2020, os candidatos aprovados para prover os cargos de Provimento Efetivo 
constantes do Edital nº 01/2019, conforme relação abaixo: 

 
CARGO: PSICOLOGO  
NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
 BEATRIZ COLABONE SIQUEIRA       1º 

 
CARGO: ODONTÓLOGO  
NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
 MATHEUS CAVASSANI PEREIRA       1º 

 
Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 06 dias do mês de março de 2020. 
 

 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Deptoº de Pessoal 
Matricula Funcional: 07 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 

  

PORTARIA Nº 015/2020 
 
O SR.. FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Ficam revogados, desde 01 de Fevereiro de 2020, os atos de nomeações 
abaixo descritas: 

Funcionário(a) Cargo Ato de Nomeação 

SONIA DO CARMO M. G. DO NASCIMENTO Professora  Portaria Nº 010/2019  de 08/02/2020. 

ROSIMEIRE MAGARETI ARIOZE ZAN  Professora Portaria Nº 012/2019 de 08/02/2019 

ALESSANDRA COLUCCI ARIOZI Professora Portaria Nº 013/2019 de 08/02/2019 

PATRICIA DANIELE MARIN Professora Portaria Nº 016/2019 de 08/02/2019 

DAIANE EVA DEBRINO Professora Portaria Nº 034/2019 de 25/04/2019 

BRUNA CRISTINA MORATA MUZULAN Professora Portaria Nº 035/2019 de 25/04/2019 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 04 dias do mês de 

março de dois mil e vinte. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

  
PORTARIA Nº 016/2020 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Designar a Servidora Pública Municipal: SONIA DO CARMO MARTINS 

GUILHEN DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, 
para a partir de 19 de fevereiro de 2020, exercer temporariamente, carga horária de mais 
20 horas semanais, nas atribuições de docência, junto ao Centro Pedagógico Padre 
Angelo Rabachin – Ensino de 1º grau,  com seus vencimentos do período extraordinário 
de acordo com o que estabelece o parágrafo 1º do Art. 24 da Lei Municipal nº 1332/2013. 

. 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 04 dias do mês 

de março de 2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 PORTARIA Nº 017/2020 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal: EDMARA MARTINS 

MORATTO FILIPIM,  ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora,  para a 
partir de 01 de fevereiro de 2020, será concedida à referida Servidora, gratificação de 
função conforme art. 31 da Lei Municipal nº 1.332/2013 

 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 04 dias do mês 
de março de 2020. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 

 

 

 

ANEXO I 
 
MERENDEIRA 

 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               MAT.                                               C.G.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

461147 ANA MARIA GROCHOVISKI AMARAL 03/03/1965 30,0 20,0 20,0 70,0 Classificado 
458452 FABIANA FAVARAO MANSANO GABRIEL 14/02/1986 40,0 15,0 15,0 70,0 Classificado 
461248 KAREN LETICIA DE MATTOS HERNANDES 17/01/1987 40,0 20,0 10,0 70,0 Classificado 
457329 DANIELE DA SILVA SILVA 23/07/1992 35,0 15,0 20,0 70,0 Classificado 
460799 DAIANI GUEDES DA SILVA 19/04/1985 45,0 10,0 10,0 65,0 Classificado 
460116 EDNA PUERTAS DA SILVA HERNANDES 19/03/1972 40,0 10,0 10,0 60,0 Classificado 
458775 SOZELI DE ALMEIDA GOUVEIA 13/10/1972 35,0 15,0 10,0 60,0 Classificado 
460516 ELIANE DE ALMEIDA GOUVEIA 30/03/1979 35,0 15,0 10,0 60,0 Classificado 
456013 SOLANGE RUBIM DE OLIVEIRA 11/09/1982 40,0 10,0 10,0 60,0 Classificado 
459902 JANETE HALUCH DE SOUZA 01/12/1982 35,0 10,0 15,0 60,0 Classificado 
455822 TAMARA DE ALMEIDA GUIMARAES 30/03/1996 30,0 15,0 15,0 60,0 Classificado 
456909 ANA IMACULADA DE SOUZA COSTA 26/10/1973 35,0 10,0 10,0 55,0 Classificado 
461049 SIMONE ZANETONI DE SOUZA 06/08/1975 40,0 5,0 10,0 55,0 Classificado 
459545 LUCIANACAROLINA ELPIDIO GABRIEL 03/02/1981 30,0 5,0 20,0 55,0 Classificado 
458059 ADEIR FERREIRA DA SILVA 17/01/1960 30,0 0,0 20,0 50,0 Classificado 
456040 APARECIDA MATILDE DOS SANTOS MAZOTTI 01/01/1968 30,0 0,0 20,0 50,0 Classificado 
459017 ROSEMEIRE FERNANDES DE OLIVEIRA 12/07/1969 40,0 0,0 10,0 50,0 Classificado 
458659 IVONE RODRIGUES DA SILVA 12/01/1979 35,0 0,0 15,0 50,0 Classificado 
460274 LUCIANA DA SILVA LE 03/07/1979 35,0 5,0 10,0 50,0 Classificado 
456803 ELISANGELA RIBEIRO DA SILVA 23/12/1980 30,0 10,0 10,0 50,0 Classificado 
458184 ANA PAULA HENRIQUE DE OLIVEIRA 17/07/1985 25,0 5,0 20,0 50,0 Não classificado 
460519 FRANCIELE APARECIDA ROSA FERBONI 23/03/1988 30,0 10,0 10,0 50,0 Não classificado 
455842 LIDIA MARTINS VIEIRA 05/05/1970 25,0 5,0 15,0 45,0 Não aprovado 
459328 CLAUDETE APARECIDA SANTANA 24/04/1971 25,0 10,0 10,0 45,0 Não aprovado 
455849 CAROLLINE FERREIRA MARINO 14/02/1987 25,0 15,0 5,0 45,0 Não aprovado 
455914 LUCIANA MACEDO GABRIEL 01/06/1987 25,0 5,0 15,0 45,0 Não aprovado 
461276 LAYS ANGELICA MENDES DE OLIVEIRA 26/10/1990 25,0 10,0 10,0 45,0 Não aprovado 
459588 LUANA MOREIRA DE SOUZA 13/03/1991 35,0 0,0 10,0 45,0 Não aprovado 
461124 ANGELICA VIEIRA DE FARIA 28/12/1991 30,0 5,0 10,0 45,0 Não aprovado 
455847 CARLA CRISTINA RAMOS DA SILVA 29/10/2001 30,0 5,0 10,0 45,0 Não aprovado 
460908 LUIZ CARLOS MACHADO 18/05/1962 20,0 5,0 15,0 40,0 Não aprovado 
455958 MARIA MARCIA RESENDE MOURA 28/05/1974 20,0 5,0 15,0 40,0 Não aprovado 
459211 VILMA RAIMUNDO MONTEIRO 05/08/1980 20,0 5,0 15,0 40,0 Não aprovado 
458737 ALETEIA PATRICIA DE OLIVEIRA SORATO 07/05/1981 20,0 15,0 5,0 40,0 Não aprovado 
459466 LUCIANA DE LIMA 22/07/1983 30,0 5,0 5,0 40,0 Não aprovado 
455845 LAODICEIA NEVES DE OLIVEIRA 01/12/1985 25,0 5,0 10,0 40,0 Não aprovado 
456591 DEVIANE CORREA SOARES 18/09/1994 20,0 5,0 15,0 40,0 Não aprovado 
459202 OLIZETE ALVES DE OLIVEIRA 18/08/1960 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado 
456201 MARIA ELIZABETH SOSSAI GATTI 04/10/1960 30,0 0,0 5,0 35,0 Não aprovado 
457422 EDILEUSA PAGANGRIZO 07/06/1961 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado 
456032 GERALDA APARECIDA DOS SANTOS 26/10/1961 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado 
458751 MARIA IVETE DE SOUZA ZANETTI 11/06/1964 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado 
459786 IVONE DE LIMA EVANGELISTA 20/10/1965 20,0 0,0 15,0 35,0 Não aprovado 
460616 CLEIDE BALBINO ROSADA 26/08/1966 25,0 0,0 10,0 35,0 Não aprovado 
460760 CLEONICE GONCALVES PINTO DA COSTA 08/03/1972 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado 
455895 JANAINA RODRIGUES ALVES 14/08/1975 30,0 0,0 5,0 35,0 Não aprovado 
461159 NILSEIA ALEXANDRE DA SILVA 29/11/1977 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado  

 

459547 VALMIRA DE JESUS BOMFIM 02/01/1978 25,0 0,0 10,0 35,0 Não aprovado 
459559 ESTELA APARECIDA TENEDINI MANSANO 07/08/1980 25,0 0,0 10,0 35,0 Não aprovado 
458142 MARIA CRISTINA DE LIMA MARTINEZ FLORES 07/08/1980 20,0 0,0 15,0 35,0 Não aprovado 
456454 JOSIANE APARECIDA PEREIRA QUIRINO 11/11/1981 15,0 15,0 5,0 35,0 Não aprovado 
455873 ILIANE MARTINS PEREIRA DE AGOSTINI 08/06/1982 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado 
456455 DAIANE MOURA FACINA 10/07/1982 20,0 10,0 5,0 35,0 Não aprovado 
461238 ELINA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

FERNANDEZ 12/08/1982 15,0 0,0 20,0 35,0 Não aprovado 
455812 ADRIANA DOS SANTOS 10/05/1984 25,0 0,0 10,0 35,0 Não aprovado 
455875 SUZANA DE SOUZA KRYK 27/10/1984 15,0 5,0 15,0 35,0 Não aprovado 
457427 FABIANA PAGANGRIZO JAMBERSI 20/07/1987 15,0 5,0 15,0 35,0 Não aprovado 
455809 ROSEMEIRE DA SILVA BRIS DA SILVA 04/10/1994 20,0 0,0 15,0 35,0 Não aprovado 
461247 ANGELA BORTOLOCI 15/08/1997 30,0 0,0 5,0 35,0 Não aprovado 
456502 CLARICE MARTINS VIEIRA 27/12/1964 10,0 5,0 15,0 30,0 Não aprovado 
457388 ANGELINA MANSANO MIRANDA HERNANDES 10/12/1967 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado 
460895 ANTONIA CLEUSA MIRANDA 26/02/1970 10,0 0,0 20,0 30,0 Não aprovado 
461311 ELAINE CRISTINA MAURICIO TAVARES 10/10/1973 5,0 10,0 15,0 30,0 Não aprovado 
455942 CARMEN SILVA PINTO PINHEIRO 01/11/1974 20,0 5,0 5,0 30,0 Não aprovado 
457499 ADRIANA APARECIDA ZANQUETTA SILVA 03/07/1975 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado 
460876 ELISANGELA BAVARO FACINA 03/04/1978 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado 
460804 EVANDRO DE LIMA 31/01/1979 10,0 5,0 15,0 30,0 Não aprovado 
459425 MARIA LUIZA ANTONIO 20/01/1980 15,0 0,0 15,0 30,0 Não aprovado 
456984 NADIA KELLI IASTRENSKI DOS SANTOS 21/06/1982 10,0 10,0 10,0 30,0 Não aprovado 
460635 GEISEBEL SILVA DOS SANTOS 01/10/1987 15,0 10,0 5,0 30,0 Não aprovado 
455910 ROSELI FRANCOZO SANTOS 09/05/1988 20,0 0,0 10,0 30,0 Não aprovado 
461024 ANA CLAUDIA SILVA MOTA 22/04/1991 20,0 0,0 10,0 30,0 Não aprovado 
457745 POLIANE APARECIDA EVANGELISTA 30/10/1995 15,0 10,0 5,0 30,0 Não aprovado 
455813 CINTIA DE SOUZA QUELIN 18/02/2000 20,0 0,0 10,0 30,0 Não aprovado 
456241 VALDEREZA AMARO SANTOS 04/01/1973 15,0 5,0 5,0 25,0 Não aprovado 
455891 MARTA DIAS DE SOUZA 27/12/1975 15,0 5,0 5,0 25,0 Não aprovado 
456757 CLEUNICE PACHECO CELESTINO 09/09/1977 10,0 5,0 10,0 25,0 Não aprovado 
461371 SOELI APARECIDA DE ANDRADE 02/08/1980 15,0 10,0 0,0 25,0 Não aprovado 
457716 ANDREIA AGOSTINE DA ROCHA 03/09/1982 5,0 10,0 10,0 25,0 Não aprovado 
457641 EDILAINE COSTA COUTINHO 09/10/1982 10,0 0,0 15,0 25,0 Não aprovado 
456944 CRISTIANE MOURA 26/11/1984 20,0 0,0 5,0 25,0 Não aprovado 
458935 CECILIA CAROLINE DOS SANTOS 21/06/1991 20,0 0,0 5,0 25,0 Não aprovado 
461039 DAMARES THAIS LEAL DOS SANTOS MAZOTTI 21/04/1992 25,0 0,0 0,0 25,0 Não aprovado 
456976 MARIA ANGELICA PARDO DA SILVA 09/01/1993 20,0 0,0 5,0 25,0 Não aprovado 
460887 VALERIA SOUZA SANTOS DE JESUS 20/11/1995 15,0 0,0 10,0 25,0 Não aprovado 
459855 JAQUELINE DOS SANTOS 09/06/2001 10,0 10,0 5,0 25,0 Não aprovado 
455938 LIDIA GOMES FERREIRA COELHO 30/06/1972 10,0 5,0 5,0 20,0 Não aprovado 
455930 ZELIA DERCILIO 16/02/1977 5,0 0,0 15,0 20,0 Não aprovado 
455828 ROGELIA ROSSI VIEIRA GORLA 23/10/1979 15,0 0,0 5,0 20,0 Não aprovado 
456365 ADRIELI APARECIDA ALVES 24/01/1986 15,0 0,0 5,0 20,0 Não aprovado 
456286 ANA PAULA ANGELICA DOS SANTOS 22/06/1986 15,0 0,0 5,0 20,0 Não aprovado 
460839 JESSICA SILVA DOS SANTOS 16/07/1991 15,0 5,0 0,0 20,0 Não aprovado 
456031 OSANA DE CASTRO PROCOPIO MIGUEL 23/12/1972 0,0 0,0 10,0 10,0 Não aprovado 
455800 ADRIANA DOS SANTOS MARTINS 07/11/1983 --- --- --- N/C Desclassificado 
455832 ALESSANDRA DOUGLAS 25/01/1987 --- --- --- N/C Desclassificado 
457890 ALINE TEIXEIRA ALVES 02/07/1985 --- --- --- N/C Desclassificado 
459794 AMANDA HELOISA OLIVEIRA SILVA 03/05/1994 --- --- --- N/C Desclassificado 
456077 ANDREIA PAULA DOS SANTOS 05/10/1981 --- --- --- N/C Desclassificado 
457162 ANDRESSA CRISTINA DA SILVA 09/03/1996 --- --- --- N/C Desclassificado 
456262 BEATRIZ APARECIDA CIPRIANO CARDOSO 24/01/2000 --- --- --- N/C Desclassificado  

 

455848 CLEISIANE DE SOUZA SANTOS 22/07/1987 --- --- --- N/C Desclassificado 
460730 EDENICE APARECIDA JULIANI 03/09/1970 --- --- --- N/C Desclassificado 
460703 EDILAINE FALA 28/07/1975 --- --- --- N/C Desclassificado 
460651 EDILEIDE BORGES RICOLDO 15/07/1971 --- --- --- N/C Desclassificado 
458169 IRENE OSSAK ROSADA 09/08/1966 --- --- --- N/C Desclassificado 
460797 KEILA SILVA 10/10/1987 --- --- --- N/C Desclassificado 
461368 KEILYS MARCIA SARTORI 23/06/1973 --- --- --- N/C Desclassificado 
456047 MARIA APARECIDA DA SILVA 07/08/1966 --- --- --- N/C Desclassificado 
456845 PAMELA RENATA DA SILVA 12/01/1993 --- --- --- N/C Desclassificado 
459840 PRICILA APARECIDA DAS DORES QUELIN 05/02/1983 --- --- --- N/C Desclassificado 
461319 SHEILA DA SILVA 29/12/1995 --- --- --- N/C Desclassificado 
457857 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA LUZ 22/04/1963 --- --- --- N/C Desclassificado 

 
MOTORISTA 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               MAT.                                               C.G.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

458135 ANDRE HIDEKI SAITO 01/01/1984 45,0 20,0 20,0 85,0 Classificado 
460660 JOSIANE SANTOS DE SOUZA 23/11/1988 35,0 20,0 20,0 75,0 Classificado 
458642 OLAVO LUIS NOVELI JORRA 24/09/1957 30,0 20,0 20,0 70,0 Classificado 
460690 ALYSSON STABILE BARDUCO 03/09/1993 30,0 20,0 20,0 70,0 Classificado 
461086 NAOAKI IZAKI 01/08/1953 35,0 15,0 15,0 65,0 Classificado 
457705 LIGIA RAQUEL FERREIRA 18/05/1981 35,0 10,0 20,0 65,0 Classificado 
460254 ALVARO PEREIRA DE BRITO FILHO 25/07/1973 25,0 15,0 20,0 60,0 Classificado 
457724 FRANCISCO APARECIDO ROMAN 14/10/1973 35,0 20,0 5,0 60,0 Classificado 
461242 ROBSON WILIAN FERNANDEZ 30/03/1975 40,0 10,0 10,0 60,0 Classificado 
458339 MILTON JOSE COELHO 21/08/1961 20,0 15,0 20,0 55,0 Classificado 
457393 DONIZETE PEREIRA DA COSTA 26/11/1975 35,0 5,0 15,0 55,0 Classificado 
459463 ALEXANDRO GUEDES 25/01/1980 25,0 15,0 15,0 55,0 Classificado 
459112 JOAO PAULO AGUILAR 11/08/1980 30,0 10,0 15,0 55,0 Classificado 
457695 MANOEL ROCHA DOS SANTOS 17/02/1984 30,0 5,0 20,0 55,0 Classificado 
458187 RUBIA CAMILO 25/07/1987 20,0 15,0 20,0 55,0 Classificado 
459023 JOSE INACIO ALMEIDA 06/02/1964 25,0 10,0 15,0 50,0 Classificado 
455862 JOAO PAULO CORREA 01/01/1989 15,0 10,0 25,0 50,0 Classificado 
459432 HELDER CERNKOVIC 29/10/1961 30,0 10,0 5,0 45,0 Não aprovado 
455852 CARLOS DO CARMO MARQUES 10/02/1966 25,0 10,0 10,0 45,0 Não aprovado 
455820 SIDNEI PEREIRA GOULART 30/09/1971 30,0 5,0 10,0 45,0 Não aprovado 
460398 PAULO HENRIQUE SILVA RODRIGUES 19/06/1988 25,0 10,0 10,0 45,0 Não aprovado 
458405 RONALDO NEGRINE 14/01/1977 25,0 0,0 15,0 40,0 Não aprovado 
461137 AGNALDO SHIZUO TSUBOI 25/07/1979 20,0 10,0 10,0 40,0 Não aprovado 
455861 ANTONIO JESUS DE ALMEIDA SILVA 14/08/1961 15,0 10,0 10,0 35,0 Não aprovado 
455855 MARCIO JOSE SORATO 08/12/1976 15,0 5,0 15,0 35,0 Não aprovado 
458075 DEMOSTENIS BARBOSA DE BRITO 10/04/1977 20,0 0,0 15,0 35,0 Não aprovado 
456036 EDMAR FERREIRA DA SILVA 20/05/1977 20,0 10,0 5,0 35,0 Não aprovado 
458407 EVANDRO LUIZ MACHADO 10/09/1992 20,0 0,0 15,0 35,0 Não aprovado 
456810 MURILO BERNARDES PEREIRA 27/08/1995 25,0 5,0 5,0 35,0 Não aprovado 
458080 LAERCIO TEODORO DA SILVA 28/02/1954 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado 
457738 JOAO MILTON MAN MANTOVANI 05/01/1965 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado 
456155 DANIEL MENDES DE OLIVEIRA 01/12/1969 15,0 10,0 5,0 30,0 Não aprovado 
455932 MARCOS ANTONIO DE CAMPOS 22/07/1970 10,0 5,0 15,0 30,0 Não aprovado 
461128 LEANDRO HENRIQUE PRESSE 05/03/1975 15,0 10,0 5,0 30,0 Não aprovado 
456434 MARCOS VENICIO DA SILVA 26/09/1980 20,0 5,0 5,0 30,0 Não aprovado 
455934 JOSOEL DE OLIVEIRA COELHO 14/03/1960 15,0 0,0 10,0 25,0 Não aprovado 

     
PORTARIA Nº 018/2020 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Conceder ao Servidor Público Municipal: JOSÉ 

FERNANDES COSTA FILHO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operário, 
desta municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2002 à 
2006, conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo período 
fruítivo de 06 de março de 2020 à 03 de junho de 2020, sendo o retorno à suas 
atividades laborativas a partir de 04 de junho 2020.  

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", aos 04  dias do 

mês de março de dois Mil e vinte. 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON  

Prefeito Municipal 
 
 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 
 
 
 

  

 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N° 06207/2020 
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ.  
CONTRATADO: ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTE LTDA; CNPJ N° 04.862.831/0002-04 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços de mão de obra necessários para 
que seja realizada a devida reparação de um veículo tipo caminhão pertencente a Frota Municipal de São Jorge do Ivaí, 
com o intuito de voltar o mesmo a devida circulação.  
VALOR TOTAL: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

05.01.04.122.0003.2.005 SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL.  
3.3.90.39.00.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contatos a partir desta publicação. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu – Estado do Paraná.  
DATA: 06 de março de 2020.  
 

 

 

457723 MOACIR DOS SANTOS SILVA 08/09/1975 10,0 0,0 15,0 25,0 Não aprovado 
458214 JOSE CARLOS DA SILVA 11/07/1976 15,0 0,0 10,0 25,0 Não aprovado 
457633 MANOEL MESSIAS DE AGUILAR 09/08/1958 10,0 0,0 10,0 20,0 Não aprovado 
460772 ALAOR PEREIRA DA SILVA 23/12/1960 10,0 0,0 10,0 20,0 Não aprovado 
460777 JOAO BATISTA PEREIRA 07/11/1969 5,0 5,0 10,0 20,0 Não aprovado 
456033 ADILSON RODRIGUES CAMARGO 28/12/1971 10,0 5,0 5,0 20,0 Não aprovado 
459858 ADEMAR VARGAS FILHO 20/06/1981 --- --- --- N/C Desclassificado 
459917 ANDERSON DA SILVA ARAUJO 02/12/1987 --- --- --- N/C Desclassificado 
455789 ARVINO ROBERTO HERMES 11/05/1966 --- --- --- N/C Desclassificado 
456004 CLAUDECIR CEZAR BRAMBILLA 17/11/1965 --- --- --- N/C Desclassificado 
460276 FABIO LOPES MARTINS 09/08/1985 --- --- --- N/C Desclassificado 
455967 JOEL LAUTENSCHLAGER 31/12/1958 --- --- --- N/C Desclassificado 
458845 JOSE VITOR DA SILVA 08/03/1973 --- --- --- N/C Desclassificado 
456799 MARCIO CRISTIANO DA SILVA 06/04/1978 --- --- --- N/C Desclassificado 
456220 MATHEUS PEREIRA GOMES 10/09/1997 --- --- --- N/C Desclassificado 
460299 PAULO HENRIQUE DE LIMA EVANGELISTA 23/07/1985 --- --- --- N/C Desclassificado 
457704 SIDNEI DUARTE BOTILHEIRO 17/03/1979 --- --- --- N/C Desclassificado 
461171 THIAGO ERNESTO FACINA 02/04/1982 --- --- --- N/C Desclassificado 
457161 WALDIR DONIZETE DOS SANTOS 23/08/1965 --- --- --- N/C Desclassificado 
458068 ZIENE DA COSTA BALBINO 25/04/1968 --- --- --- N/C Desclassificado 

 
PROFESSOR(A) 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               MAT.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

458357 ELIZA TAQUES PUSCH 22/09/1985 16,0 6,0 8,0 52,0 82,0 5,0 87,0 1.  
459412 NATALIA GODOY 25/12/1984 12,0 6,0 4,0 56,0 78,0 5,0 83,0 2.  
461163 SONIA APARECIDA DE MELO 22/02/1982 16,0 8,0 6,0 48,0 78,0 5,0 83,0 3.  
457798 ADRIANA FERREIRA MACHADO 16/10/1975 12,0 6,0 2,0 56,0 76,0 5,0 81,0 4.  
455963 TAYNARA CAROLINE TEIXEIRA DA 

SILVA 25/01/2001 16,0 6,0 6,0 52,0 80,0  80,0 5.  
455857 ANGELA PEREIRA MARTINS ARAUJO 25/09/1980 8,0 4,0 2,0 60,0 74,0 5,0 79,0 6.  
461190 SUELI GUEDES BARDUCO 19/01/1968 12,0 6,0 0,0 56,0 74,0 5,0 79,0 7.  
457913 MARCIA LOPES POMPOLO DA SILVA 11/08/1973 8,0 6,0 4,0 56,0 74,0 5,0 79,0 8.  
458741 CLAUDIA FERNANDA GHIRALDI 26/04/1992 16,0 6,0 0,0 52,0 74,0 5,0 79,0 9.  
460600 LAIS VANIA VAZ LOZANO 03/01/1991 12,0 6,0 4,0 56,0 78,0  78,0 10.  
458291 MARIA APARECIDA MORELI 

MARQUES DA SILVA 14/11/1970 8,0 8,0 6,0 56,0 78,0  78,0 11.  
456408 FRANCIELE SOYARA CORDEIRO 16/08/1990 8,0 6,0 6,0 52,0 72,0 5,0 77,0 12.  
455877 BEATRIZ DA SILVA MANTOVANI 

PICHELLI 13/12/1995 8,0 6,0 6,0 52,0 72,0 5,0 77,0 13.  
460196 ANA PAULA CARDOSO VIANA 08/03/1983 8,0 2,0 6,0 60,0 76,0  76,0 14.  
457338 MARLUCI GOMES DA SILVA 29/09/1989 8,0 4,0 4,0 60,0 76,0  76,0 15.  
455936 MARIA DA CONCEICAO PERES 

MANTOVANI 14/08/1973 8,0 4,0 2,0 56,0 70,0 5,0 75,0 16.  
460541 ANA PAULA PINHEIRO DA CRUZ 20/08/1982 8,0 6,0 0,0 56,0 70,0 5,0 75,0 17.  
458157 SUELEM DE SOUZA PINTO DOS 

SANTOS 17/10/1983 16,0 4,0 2,0 48,0 70,0 5,0 75,0 18.  
455878 VANIA ORTEGA RIZZI 20/04/1981 12,0 2,0 8,0 48,0 70,0 5,0 75,0 19.  
460591 CARLA VANESSA DOS SANTOS 

CHAVES 31/01/1995 12,0 8,0 2,0 52,0 74,0  74,0 20.  
458896 JUCIMARA DOS REIS PEREIRA 25/01/1989 4,0 4,0 4,0 56,0 68,0 5,0 73,0 21.  
457964 BRUNA CRISTINA MORATA 

MUZULAN 05/03/1989 8,0 2,0 6,0 52,0 68,0 5,0 73,0 22.  
458671 MARA MICHELE PENHA DA SILVA 16/10/1982 16,0 8,0 0,0 44,0 68,0 5,0 73,0 23.  
460955 BRUNA ALESSANDRA FACCIN 23/05/1987 16,0 6,0 6,0 40,0 68,0 5,0 73,0 24.  
456049 ANA CAROLINA PEREIRA 

GONCALVES BENITTES 18/07/1984 8,0 2,0 2,0 60,0 72,0  72,0 25.  
458409 GABRIELLA VICENTE 22/05/1996 12,0 2,0 2,0 56,0 72,0  72,0 26.  
456635 MARCOS DA SILVA CARDOSO 03/12/1981 12,0 4,0 4,0 52,0 72,0  72,0 27.   

 

461031 MARIA HELENA ROCHA VIANA 10/05/1997 12,0 4,0 4,0 52,0 72,0  72,0 28.  
455792 BIANCA DA SILVA MANTOVANI 06/04/1993 8,0 6,0 6,0 52,0 72,0  72,0 29.  
460563 JESSICA CAMILA PEREIRA DA SILVA 

MACIEL 05/07/1993 8,0 6,0 6,0 52,0 72,0  72,0 30.  
460801 KATIA NOGUEIRA PONTES 22/02/1983 16,0 2,0 6,0 48,0 72,0  72,0 31.  
455859 NATALYA FERREIRA MARINO 20/12/1985 8,0 4,0 2,0 52,0 66,0 5,0 71,0 32.  
457598 LUCIANE SILVA DA CRUZ REIMANN 16/08/1992 8,0 6,0 0,0 52,0 66,0 5,0 71,0 33.  
457995 FERNANDA BAVARO PEREIRA 28/03/1989 12,0 6,0 0,0 48,0 66,0 5,0 71,0 34.  
460883 JULIANA BALISCEI CAZELA 03/03/1995 4,0 8,0 2,0 56,0 70,0  70,0 35.  
459992 CLAUDIA APA CARDOSO DE SOUZA 

DE ALMEIDA 23/02/1983 12,0 6,0 0,0 52,0 70,0  70,0 36.  
460249 SILMARA SARTORI BORICA 26/01/1966 12,0 6,0 4,0 48,0 70,0  70,0 37.  
461337 MARTA REGINA FAVARO QUERATO 06/06/1972 8,0 4,0 0,0 52,0 64,0 5,0 69,0 38.  
461239 CRISTIANA SANCHES CASTANHEIRO 30/03/1979 8,0 6,0 2,0 48,0 64,0 5,0 69,0 39.  
455890 GESSICA ALINE CARUZO 19/10/1993 8,0 6,0 2,0 48,0 64,0 5,0 69,0 40.  
456041 SOLANGE MORAES VALENTE 26/03/1977 16,0 2,0 2,0 48,0 68,0  68,0 41.  
455797 ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 19/09/1985 12,0 4,0 4,0 48,0 68,0  68,0 42.  
455894 PAMELA JESSICA MANFRINATO 08/08/1991 8,0 6,0 6,0 48,0 68,0  68,0 43.  
457365 NAIRA NATIELI DE ARAUJO 

NOVELLO 13/10/1992 8,0 4,0 2,0 48,0 62,0 5,0 67,0 44.  
455882 ANDREIA BRITO BIDURIN 08/06/1981 12,0 4,0 2,0 44,0 62,0 5,0 67,0 45.  
457593 MAGALI APARECIDA CAMPANA 

NOGUEIRA 25/03/1990 8,0 2,0 4,0 52,0 66,0  66,0 46.  

459222 MARLY LOPES DE OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 17/06/1979 8,0 6,0 0,0 52,0 66,0  66,0 47.  

456225 ANA PAULA DO AMARAL COSTA 
MAZZEI 06/10/1985 12,0 4,0 2,0 48,0 66,0  66,0 48.  

461170 ELISABETE ALVES DE OLIVEIRA 
SAMPAIO 28/02/1973 8,0 6,0 4,0 48,0 66,0 0,0 66,0 49.  

455779 YARITSSA ANGELICA LIMA 25/05/2000 12,0 6,0 4,0 44,0 66,0  66,0 50.  
459067 ANDRESSA MAURICI ROMAN 27/05/1983 12,0 8,0 6,0 40,0 66,0  66,0 51.  
459423 LAIANE RAQUEL SILVERIO 14/05/1991 4,0 2,0 2,0 52,0 60,0 5,0 65,0 52.  
460106 TAINARA LETICIA DA SILVA 21/08/1997 4,0 4,0 0,0 52,0 60,0 5,0 65,0 53.  
460195 FRANCIELE SILVA BANDEIRA 20/02/1994 8,0 6,0 6,0 40,0 60,0 5,0 65,0 54.  
460993 KARINA MACHADO 05/08/1997 8,0 4,0 4,0 48,0 64,0  64,0 55.  
455802 TAYS REGINA SOARES 22/09/1990 12,0 4,0 4,0 44,0 64,0  64,0 56.  
459942 LOURDES SINOPOLI BARBAR 02/09/1971 12,0 6,0 2,0 44,0 64,0  64,0 57.  
456426 VALERIA RENATA GOMES 15/06/1995 12,0 6,0 2,0 44,0 64,0  64,0 58.  
460233 DANIELI MAZZONI PIZANI 06/08/1993 8,0 8,0 4,0 44,0 64,0  64,0 59.  
456377 ELISETE LEMOS DA SILVA 13/06/1979 4,0 0,0 2,0 52,0 58,0 5,0 63,0 60.  
458818 CINTIA APARECIDA LISBOA DA 

SILVA MONTEIRO 27/12/1985 8,0 2,0 4,0 44,0 58,0 5,0 63,0 61.  
460696 ANA PAULA DE LIMA FREIRE 26/07/1985 8,0 6,0 0,0 44,0 58,0 5,0 63,0 62.  
460190 RAFHAELA TEZOLIN 25/10/1994 8,0 6,0 0,0 44,0 58,0 5,0 63,0 63.  
460959 SIRLEI DE MATOS FERREIRA 28/12/1982 8,0 6,0 4,0 40,0 58,0 5,0 63,0 64.  
457957 THAINARA GAZOLA SILVA 02/11/1995 4,0 4,0 2,0 52,0 62,0  62,0 65.  
456171 ROZIARA SOARES DE MALTA SILVA 03/01/1980 8,0 6,0 0,0 48,0 62,0  62,0 66.  
459982 WANESSA ADRIANA ROSA VIGNOTO 27/02/1980 8,0 6,0 4,0 44,0 62,0  62,0 67.  
459808 ROGERIA FERRAREZE JORRA DOS 

SANTOS 23/12/1981 8,0 6,0 4,0 44,0 62,0  62,0 68.  

458040 KELLER CRISTINA NICODEMO DE 
SOUZA 07/03/1984 8,0 6,0 4,0 44,0 62,0  62,0 69.  

458033 VANESSA MARTINS ILIES 16/02/1997 4,0 4,0 0,0 48,0 56,0 5,0 61,0 70.  
460240 CLAUDETE FREITAS FREIRE 16/06/1979 16,0 4,0 0,0 36,0 56,0 5,0 61,0 71.  
456435 SIMONI APARECIDA ROMEIRO 18/03/1988 8,0 2,0 2,0 48,0 60,0  60,0 72.  
455815 NATHALIA RIBEIRO BOATO 17/05/1991 8,0 4,0 0,0 48,0 60,0  60,0 73.  
460477 VANESSA MIRANDA PENTEADO 09/05/1985 4,0 6,0 2,0 48,0 60,0  60,0 74.  
456030 GESSICA ROBERTA RODRIGUES DE 

PAIVA 09/06/1990 12,0 4,0 0,0 44,0 60,0  60,0 75.  
457592 LEONICE MORENO DA SILVA PRETE 21/06/1969 8,0 4,0 4,0 44,0 60,0  60,0 76.  
456913 MAGDA AUGUSTO DE MELO 

NASCIMENTO 04/10/1972 8,0 4,0 4,0 44,0 60,0  60,0 77.  
461172 RENATA KESIA PRATO SALA 18/02/1981 8,0 4,0 4,0 44,0 60,0 0,0 60,0 78.  
461081 MAIARA B FERREIRA BALBINO 23/01/1992 8,0 10,0 2,0 40,0 60,0  60,0 79.  
459526 CAMILA DA SILVA CAVASSANI 05/12/1994 8,0 4,0 2,0 40,0 54,0 5,0 59,0 80.   

 

461386 ADRIANA ANTONIA DOMINGUES 
ZOBOLI 30/06/1980 8,0 6,0 4,0 36,0 54,0 5,0 59,0 81.  

457766 ALANA CAMILA FARIA 14/07/1998 8,0 6,0 0,0 44,0 58,0  58,0 82.  
457639 LAIDE MENDES DE OLVEIRA 22/07/1967 12,0 6,0 4,0 36,0 58,0  58,0 83.  
461461 CLARIANE CRISTINA DE LIMA 

GREGORIO 20/04/1980 4,0 2,0 2,0 48,0 56,0  56,0 84.  
455978 MARIA REGINA FIGUEIREDO 05/12/1979 4,0 6,0 2,0 44,0 56,0 0,0 56,0 85.  
460701 BRUNA FALA DE MORAIS 08/02/1994 12,0 2,0 2,0 40,0 56,0  56,0 86.  
457036 FERNANDA ALVES 07/04/1998 12,0 4,0 0,0 40,0 56,0  56,0 87.  
456222 JANETE MARTINS DA SILVA 07/03/1990 8,0 4,0 4,0 40,0 56,0 5,0 56,0 88.  
461291 MARIA GIOVANA TAVARES 09/05/1999 8,0 4,0 4,0 40,0 56,0  56,0 89.  
460937 GIOVANA DIAS DA CRUZ MAZOTTI 23/12/1993 8,0 2,0 4,0 40,0 54,0  54,0 90.  
455962 BIANCA BRUNA BORGES RAFALSKI 26/08/1988 8,0 2,0 2,0 40,0 52,0  52,0 91.  
455867 MARIANA CALDEIRA 01/03/1997 8,0 2,0 2,0 40,0 52,0  52,0 92.  
455918 SELMA CERVANTES 03/02/1971 12,0 2,0 2,0 36,0 52,0  52,0 93.  
459911 MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ 

DOS SANTOS CAMARGO 06/06/1978 8,0 2,0 6,0 36,0 52,0  52,0 94.  
455863 MARIA APARECIDA SILVA TOMAZ 17/09/1975 8,0 4,0 4,0 36,0 52,0  52,0 95.  
460412 BRUNA ANDRADE COSTA 24/04/2001 8,0 2,0 4,0 36,0 50,0  50,0 96.  
457332 ALINE CLAUDIA SISTI CRUBELATI 

BIDURIN 26/01/1985 8,0 4,0 2,0 36,0 50,0 0,0 50,0 97.  
461400 MICHELLI RODRIGUES RIGOLIN 31/01/1983 8,0 6,0 0,0 36,0 50,0  50,0 98.  
461456 BRUNA RIBEIRO 24/05/1992 12,0 4,0 2,0 32,0 50,0  50,0 99.  
455868 DANIELE HERNANDES 29/05/1990 8,0 4,0 0,0 36,0 48,0  48,0 Não aprovado 
456663 SANDRA DA SILVA ABREU 03/07/1966 4,0 6,0 2,0 36,0 48,0  48,0 Não aprovado 
460767 JOAO PEDRO APARECIDO VICENTE 19/02/1996 4,0 8,0 4,0 32,0 48,0  48,0 Não aprovado 
458043 ELISANGELA VILA DE OLIVEIRA 26/04/1979 4,0 4,0 2,0 36,0 46,0  46,0 Não aprovado 
461168 ADRIANA DERALDINO ENDRICE 13/03/1995 8,0 4,0 2,0 32,0 46,0  46,0 Não aprovado 
460515 NATALIA MARTINS DE ANDRADE 30/10/1995 8,0 4,0 2,0 32,0 46,0  46,0 Não aprovado 
461092 JANAINA RIZZI 23/02/1975 8,0 4,0 6,0 28,0 46,0  46,0 Não aprovado 
458306 MARIA DAS DORES LIMA 16/03/1967 4,0 2,0 2,0 36,0 44,0  44,0 Não aprovado 
458379 VALDINEIA SILVESTRE FERREIRA 

ROCHA 28/01/1986 4,0 2,0 2,0 36,0 44,0  44,0 Não aprovado 
461234 TAIS LORRANE PAES DOS SANTOS 11/11/1992 4,0 8,0 0,0 32,0 44,0  44,0 Não aprovado 
455941 SILVIA MARIA LAUREANO 12/10/1995 8,0 2,0 0,0 32,0 42,0  42,0 Não aprovado 
460707 ISELDA APARECIDA MUNIZ 29/09/1966 12,0 2,0 0,0 28,0 42,0  42,0 Não aprovado 
459502 ROSANI GHIRALDI DE OLIVEIRA 01/12/1968 8,0 6,0 0,0 28,0 42,0  42,0 Não aprovado 
455803 MARCIA JORGE 10/07/1974 12,0 2,0 4,0 24,0 42,0  42,0 Não aprovado 
461373 LARISSA BUZETTI MARCUSSO 28/01/1998 8,0 4,0 0,0 28,0 40,0  40,0 Não aprovado 
460807 ANDRESSA FERNANDA DA COSTA 01/06/2000 8,0 2,0 2,0 24,0 36,0  36,0 Não aprovado 
460940 LUCIENE DE LIMA PETENUCI 

SARTORI 28/02/1986 8,0 4,0 4,0 20,0 36,0  36,0 Não aprovado 

460306 ALINE DO CARMO COSTA 
EVANGELISTA 28/10/1991 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

461325 ALINE MARTINS 22/10/1990 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
460659 DYEIME MORAES PAZ 27/03/1988 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
458236 ELIANA DE OLIVEIRA MARQUES 17/11/1964 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
461418 GEOVANA RISSATO GARCIA 15/10/1997 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
455787 HELOISE PEREIRA 21/05/1990 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
458446 KELEN SABRINA TREVIZAN 26/08/1982 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
460489 NATALIA CAROLINE PEREIRA 

CALORI 17/07/1998 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

456007 NATALIA MARTINS BREGUEDO DE 
SOUZA 21/12/1989 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

456817 PATRICIA BATISTA LAZARO 27/09/1989 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
456994 SHEILA DA SILVA 29/12/1995 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
458449 TAISSA SA DA SILVA 26/05/1993 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado 
461185 VANEY DE SOUZA OLIVEIRA 09/08/1964 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado 

 

 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 - G 
 
Art. 1º - O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAI, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DIVULGA o resultado preliminar das provas (escritas objetivas + títulos), conforme ANEXO I, 
referente ao Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2020. 

 
 

Art. 2º - Informamos aos candidatos classificados que as Provas Práticas serão realizadas no dia 15 
DE MARÇO DE 2020, com início às 09H00MIN, conforme segue: 
 
LOCAL: C.M.E.I. - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MONTEIRO LOBATO, sito à Rua Jose Ferreira 
de Castilho, nº 1177 – Centro, em São Jorge do Ivaí – PR. 
Cargo: Merendeira. 
 
LOCAL: GARAGEM MUNICIPAL, sito à Rua Vereador Victor Furtado, nº 110, em São Jorge do Ivaí – PR. 
Cargo: Motorista. 
 
 

Art. 3º - Para realização da Prova Prática os candidatos classificados para o cargo de Motorista 
deverão apresentar, no mínimo, a carteira de habilitação categoria “D”, sendo que a mesma deverá ter sido obtida 
ou renovada até a data da realização da prova prática; sem a qual o candidato não poderá realizar a prova. 
 
 

Art. 4º - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de UM DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
I - Cédula de Identidade - RG;  
II - Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
III - Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
IV - Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
V - Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 
 

 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

São Jorge do Ivaí - PR, 06 de março de 2020. 
 
 
 

André Luis Bovo  
Prefeito Municipal 
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                              DECRETO Nº. 008/2020

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Município de Uniflor, para o 
Exercício Financeiro de 2020, no valor de 
R$=252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil reais), 
com recursos oriundos de Superávit Financeiro de 
Exercícios Anteriores. 

DATA: 06 de março de 2020. 

ALAN ROGERIO PETENAZZI, Prefeito do município de 
Uniflor, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o estabelecido pela Lei Municipal 
nº. 1.174 de 06 de março de 2020. 

                                       D E C R E T A

Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL por 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=252.000,00 (duzentos e 
cinqüenta e dois mil reais), destinados a seguintes dotações orçamentárias: 

06 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003 FUNDO MUNIC.DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE 

08.243.0012.5.002 Aquisição de Veículo para o Conselho Tutelar 
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3779 FIA CONS TUTELAR – Exercícios Anteriores 60.000,00

06 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003 FUNDO MUNIC.DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE 

08.243.0012.5.003 Adquirir Equipamentos Para o Conselho Tutelar 
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3779 FIA CONS TUTELAR – Exercícios Anteriores 11.000,00

 07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
07.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.122.0003.1.154 Reforma da Biblioteca Municipal 
4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

3015 CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL - LEI 13.885/2019 – Ex.Ant. 181.000,00
SOMA 252.000,00

Artigo 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL por SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil reais), será 
utilizado recursos oriundos de SUPERÁVIT FINANCEIRO DE FONTES DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES, verificados em 31 de dezembro de 2019: 

3779 FIA CONS TUTELAR – Exercícios Anteriores 71.000,00
3015 CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL - LEI 13.885/2019 – Ex.Ant. 181.000,00

SOMA 252.000,00
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Artigo 3º Fica incluído na Programação Financeira e no Cronograma de Desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2020 os seguintes valores como segue: 

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 

Meses 2020 Fonte: 3779 
Valor R$ 

Fonte: 3015
 Valor R$ 

TOTAL
R$ 

Março 24.000,00 60.000,00 84.000,00
Abril 24.000,00 60.000,00 84.000,00
Maio 23.000,00 61.000,00 84.000,00
TOTAL 71.000,00 181.000,00 252.000,00

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 06 de março de 2020. 

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 
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                          DECRETO Nº. 09/2020

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2019, no 
valor de R$=80.000,00 (oitenta mil reais), com recursos oriundos de 
Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores. 

DATA: 06 de março de 2020. 

ALAN ROGERIO PETENAZZI, Prefeito do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1171 de 19 de dezembro de 2019. 

                                       D E C R E T A

Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=80.000,00 (oitenta mil 
reais), destinados a seguintes dotações orçamentárias: 

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0004.1.053 Adquirir Veículos para a Saúde 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3518 Bloco de Investimentos - F:518 EX ANT 80.000,00
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO 80.000,00

Artigo 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=80.000,00 (oitenta mil reais), será utilizado recursos 
oriundos de SUPERÁVIT FINANCEIRO DE FONTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, verificados em 
31 de dezembro de 2019: 

3518 Bloco de Investimentos - F:518 EX ANT 80.000,00
TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 80.000,00

Artigo 3º Fica incluído na Programação Financeira e no Cronograma de Desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2020 os seguintes valores como segue: 

Alterações Adicionais do Cronograma de 
Desembolso: 

Meses 2020 Fonte: 3518 
Valor R$ 

Março 20.000,00
Abril 20.000,00
Maio 20.000,00
Junho 20.000,00
SOMA 80.000,00

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 06 de março de 2020. 

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 
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LEI N° 1.174/2020

Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de Crédito 
Adicional Especial no Orçamento em vigor Lei nº 1171/2019, 
inclui ações no PPA Lei nº. 1133/2018, e inclui metas na LDO 
Lei nº. 1170/2019 e dá outras providências. 

EU, ALAN ROGÉRIO PETENAZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR – ESTADO DO 
PARANÁ, FAÇO SABER A TODOS QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU, E EU, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

  Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao 
Orçamento Geral do Município, Lei nº 1171/2019 – LOA/2019, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$=252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil reais) por SUPERAVIT 
FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, para cobertura das seguintes dotações no 
orçamento em vigor, assim descritas: 

06 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003 FUNDO MUNIC.DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE 

08.243.0012.5.002 Aquisição de Veículo para o Conselho Tutelar 
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3779 FIA CONS TUTELAR – Exercícios Anteriores 60.000,00

06 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003 FUNDO MUNIC.DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE 

08.243.0012.5.003 Adquirir Equipamentos Para o Conselho Tutelar 
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3779 FIA CONS TUTELAR – Exercícios Anteriores 11.000,00

 07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
07.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.122.0003.1.154 Reforma da Biblioteca Municipal 
4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

3015 CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL - LEI 13.885/2019 – Ex.Ant. 181.000,00
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXESSO DE ARRECADAÇÃO 252.000,00

    Artigo 2º - Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL por SUPERAVIT 
FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=252.000,00 (duzentos e 
cinqüenta e dois mil reais), será utilizado recursos oriundos de SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 
FONTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, verificados em 31 de dezembro de 2019:

3779 FIA CONS TUTELAR – Exercícios Anteriores 71.000,00
3015 CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL - LEI 13.885/2019 – Ex.Ant. 181.000,00

TOTAL DO SUPERAVIT 252.000,00

     Artigo 3º - Fica o Poder Executivo, autorizado a incluir no cronograma das 
prioridades e metas do Plano Plurianual PPA Lei nº. 1033/2018, às seguintes Ações 
orçamentárias vinculadas aos Programas de Governo: 
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Programas de Governo: nº. 0012 – Proteção Social à Criança e ao Adolescente: 

Programa Ação Nome da Ação 
Produto Unidade de 

Medida Ano Qtde.
Valor 
(R$) 

0008 5.002 Adquirir Veículo Para o 
Conselho Tutelar Veículos 1 2020 1 60.000,00

Descrição: Aquisição de Veículo para o Conselho Tutelar. 

Programas de Governo: nº. 0012 – Proteção Social à Criança e ao Adolescente: 

Programa Ação Nome da Ação
Produto Unidade 

de Medida Ano Qtde.
Valor 
(R$)

0008 5.003 Adquirir Equipamentos 
Para o Conselho Tutelar Equipamentos 1 2020 1 11.000,00

Descrição: Aquisição de Equipamentos Para o Conselho Tutelar. 

Programas de Governo: nº. 0003 – Educação Igual para Todos: 

Programa Ação Nome da Ação
Produto Unidade de 

Medida Ano Qtde. Valor (R$)

0003 1.154 Reforma da Biblioteca 
Municipal

Reforma 1 2020 1 181.000,00

Descrição: Reformar a Biblioteca Municipal.

 Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a seguinte ação, ao 
Anexo I - Projetos e Atividades, e Metas Fiscais, da Lei nº. 1170/2019, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO 2020, na forma abaixo descrita:

Órgão Unidade Função 
Sub

Função Programa Nome Valor 

06 002 08 244 0008 Adquirir Veículo Para o 
Conselho Tutelar. 60.000,00

06 002 08 244 0008 Adquirir Equipamentos 
Para o Conselho Tutelar. 11.000,00 

07 001 12 122 0003 Reforma da Biblioteca 
Municipal. 181.000,00 

Artigo 5º – Está Lei entrará em vigor no ato de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito, Uniflor, 06 de março de 2020. 

____________________________________ 
ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO -  097/2020 

CONTRATO: Nº 097/2020 
INEXIGIBILIDADE: Nº 011/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSO FEDERAL REFERENTE PROJETO ACOLHER PARA VIVER 

2, PARA CRIANÇAS E DOLESCENTES ACOLHIDOS NA ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO  

RECURSO  – PAC I – PISO DE ALTA COMPLEXIDADE . 

DO VALOR E DAS DESPESAS: 

      Para execução do objeto deste CONTRATO, O MUNICÍPIO DE COLORADO - PARANÁ, 

repassará a ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, a importância de R$48.623,09 (QUARENTA E 

OITO MIL SEISCENTOS E VINTE E TRES REAIS E NOVE CENTAVOS), conforme cronograma de 

desembolso do Plano de Trabalho. 

VALOR TOTAL: R$ 48.623,09 (QUARENTA E OITO MIL SEISCENTOS E VINTE E TRES REAIS E NOVE 

CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 31/01/2021. 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
10.001.08.244.0008.2.031 – Desenvolver Atividades do Bloco da Proteção Social Especial 
                     
Reduzido – 451 (Fonte 941) Recursos Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial.   
                       
Desdobramento :3.3.50.43.15.00 – Demais Entidades do Terceiro Setor para 
                       
Políticas de Promoção da Assistência Social. 
 
 O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com vigência até  31/01/2021.  
 

Colorado - PR, 05 de Março de 2020. 
 

_______________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 227/2019. 

Inexigibilidade:_ nº 063/2019. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:  MARCELO RICARDO FERREIRA EIRELI 

Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) COM 

FORNECIMENTO DE CBUQ CAMINHAO BASCULANTE , VIDRO ACABADORA, ROLO 

COMPACTADOR DE CHAPA E ROLO COMPACTADOR PNEUMATICO.  

Do Valor: 173.400,00 (cento e setenta e três mil, quatrocentos reais)          

Vigência: 01/07/2020 

Colorado – PR, 03 de Março 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 06 de março de 202

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 06 de março de 202

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

 Gabinete do Prefeito, Uniflor, 06 de março de 2020

____________________________________ 
ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

Prefeito Municipal 

Colorado 

_______________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

Prefeito

Co

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA CONCORENCIA 
02/2018.  

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da ratificação da Concorrência nº 02/2018, publicado no jornal o regional nº 3161 em 
29/12/2019, página 08, da referida data.  
 
Onde se lê:  
Vigência:30/06/2019 
 
Leia-se: 
Vigência: 30/12/2020 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

 
Colorado, 05 de Março de 2020. 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 094/2020. 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 025/2020. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRIAGEM E 
PROCESSAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS RECICLÁVEIS OU 
REUTILIZÁVEIS DESTE MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XXVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

CONTRATANTE: MUNICIPÍO DE COLORADO. 

CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS – 

COOPERCOL. 

CNPJ: 17.970.984/0001-36. 

VALOR: R$ 294.528,00 (DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E 
VINTE E OITO REAIS).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

12.001.15.122.0005.2035 Desenvolvimento dos serviços 
municipais 

3.3.90.39.82.03 
Reduzido 514  
(fonte 1000) 

294.528,00 

 
Colorado - PR, 02 de Março de 2020. 

 
_____________________________________  

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO -  096/2020 

CONTRATO: Nº 096/2020 
INEXIGIBILIDADE: Nº 010/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 
OBJETIVO: REPASSE DE RECURSO ESTADUAL REFERENTE PROJETO ACOLHER PARA 

VIVER, ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SE ENCONTRAM 

ACOLHIDOS NA ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, RECURSO 939 – PPAS IV – 

2020.  

DO VALOR E DAS DESPESAS: 

      Para execução do objeto deste CONTRATO, O MUNICÍPIO DE COLORADO - PARANÁ, 

repassará a ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, a importância de R$ 66.370,27 

(SESSENTA E SEIS MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), 

 conforme cronograma de desembolso do Plano de Trabalho. 

 
VIGÊNCIA: 31/01/2021. 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
 10.001.08.244.0008.2.031 – Desenvolver Atividades do Bloco da Proteção Social Especial. 
  Reduzido – 450 (Fonte 939)  -  Reduzido – 630 ( Fonte 939). 
  Desdobramento :3.3.50.43.15.00 – Demais Entidades do Terceiro Setor para 
  Políticas de Promoção da Assistência Social. 
                     
 O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de execução até  
31/12/2020.  
 

Colorado - PR, 05 de Março de 2020. 
 
 

_______________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 
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RETIFICAÇÃO DO AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 017/2020 
 
O Município de Colorado torna público para o conhecimento dos interessados que foi realizada 
correção no aviso de edital de licitação Pregão Presencial nº 17/2020, que tem por objeto 
Aquisição de veículo de passeio com sete lugares, ano 2020/2020, na cor branca para ser utilizado 
no CRAS do município de Colorado. Tendo em vista de a alteração afetará o objeto hora licitado 
passando a ser Aquisição de veículo de passeio com sete lugares, ano 2020/2020, na cor branca 
para ser utilizado no CREAS – Centro de Referencia Especializado de Assistência Social do 
município de Colorado, a sessão publica para o julgamento fica agenda para às 13horas30 min do 
dia 20 de Março de 2020. 
 
Colorado (PR), 05 de Março de 2020. 

 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 016/2020. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: REVISÃO DE 20.000 KM DA MINI VAN CHEV/SPIN 1.8 L MT PREMIER ANO 

2019  - PLACA BDK 9B39, CHASSI: 9BGJP7520LB101413, LOTADA NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: PONTAL COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA.  

CNPJ: 78.99.389/0003-41. 

VALOR: R$ 1.539,02 (MIL QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E DOIS 
CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                              

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente PONTAL COMÉRCIO 

DE VEICULOS E PEÇAS LTDA  -  CNPJ: 78.99.389/0003-41. 

Colorado-Pr, 14 de Fevereiro de 2020. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Colorado 

________________ __________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

Colorado - PR, 05 de Março de 2020.

_______________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

Prefeito

Março de 2020.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 098/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 012/2020. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO.  

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE COLORADO- APAE. 

VALOR R$ 184.017,96 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL DEZESSETE REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2020 

VIGÊNCIA: 31/01/2021 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

09.001.10.301.0007.2024 
 
09.001.10.302.0007.2.025 
 

- Desenvolver as Atividades de 
Atenção a Saúde. 
- Desenvolver Ações Alta e Média 
Complexidade 
Ambulatorial/Hospitalar. 
 

Ficha 354 e 380 (fonte 494) – 
3.3.90.39.50.99 - Demais 
despesas com serviços 
médicos, hospitalar, 
odontológico e laboratorial 

 
Colorado - PR, 05 de Março de 2020. 

 
______________________________              ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO 

 
 

  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 014/2020. 

OBJETO: TERMO DE FOMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COLORADO NO DIA 05/04/2020 COMO PARTE INTEGRANTE 

DOS FESTEJOS ALUSIVOS DURANTE A FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE 

COLORADO. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO - PR 

VENCEDOR: SOCIEDADE RURAL DE COLORADO. 

CNPJ: 78.091.451/0001-79 

VALOR: R$ 60.000,00 ( SESSENTA MIL REAIS) 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta  do  art.  25, “caput”  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  ao  proponente:  SOCIEDADE 

RURAL DE COLORADO. - CNPJ: 78.091.451/0001-79. 

Colorado-Pr, 06 de Março de 2020. 
 
           ___________________________ 
          Marcos José Consalter de Mello 
                     PREFEITO                                                                               

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 019/2020 

 
O MUNICIPIO DE COLORADO torna público que realizará às 08h30min do 
dia 24 de Março de 2020, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
PREGÃO PRESENCIAL, para Aquisição de armário e banco de madeira feito 
sob medida para o CAPS, descrito em Edital sob regime de execução empreitada 
por preço global – tipo de licitação menor preço. A pasta técnica estará 
disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a 
partir de 11 de Março de 2020. Informações adicionais deverão ser dirigidas à 
equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 
 
Colorado (PR), 06 de Março de 2020. 

 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

         __________________________
       Marcos José Consalter de Mello

                   PREFEITO                                                                              

06 de Março de 2020.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado - PR, 05 de Março de 2020

___________________________
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
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DECRETO Nº 854/2020 
 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
  09.001.10.301.0007.2025 

 
DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 

381 4.4.90.52.00.00 3418 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2027 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 4.4.90.52.00.00 3934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

 4.4.90.52.00.00 3941 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 220.000,00 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 

os seguintes Superávits Financeiros: 
   

Superávit Financeiro                    FONTE             VALOR 
   
- Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 418 200.000,00 

 
- Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 934 10.000,00 

 
- Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade 

941 10.000,00 
 

 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                          R$ 220.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de março do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DECRETO Nº 855/2020 
 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 265.000,00 (Duzentos e sessenta e cinco 
mil reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 138 3.3.90.47.00.00 1000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 20.000,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.006 DIVISÃO ARTISTICA, CULTURAL E HISTÓRICA 
 08.006.13.392.0012.2023 

 
DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CULTURAIS E HISTÓRICAS 

327 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2027 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

423 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

  11.002.27.812.0017.1005 
 

CONSTRUÇÃO DA PISTA DE SKATE 
 519 4.4.90.51.00.00 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 

     11.002.10.301.0002.1016 
 

SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº86/2015 
498 4.4.90.51.00.00 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 42.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

  12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 

 3.3.71.70.00.00 1511 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 150.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 265.000,00 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
  05.001.04.122.0003.2007 

 
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

70 3.3.90.30.00.00 1511 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 
77 3.3.90.39.00.00 1511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110.000,00 

     14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.601.0015.2043 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

614 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
616 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

      
 

 
 

 
 
 
 
 
14.001.20.601.0015.2044 

 
DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 

618 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 
620 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

 
Total das Anulações                          R$ 265.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de março do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 856/2020 
 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 202.988,73 (Duzentos e dois mil 
novecentos e oitenta e oito reais e setenta e três centavos), destinados ao reforço da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
  11.002.15.451.0017.1001 

 
CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 4.4.90.51.00.00 1830 OBRAS E INSTALAÇÕES 202.988,73 
 
Total das Suplementações                                                                                                               R$ 202.988,73 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, fica indicado o 
provável excesso de arrecadação: 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
- 4.2.4.2.8.10.9.1.01.03 – CV Recapeamento Asfáltico em CBUQ – Termo 
Nº1620/2018 - SEDU  

     830 202.988,73 

 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                   R$ 202.988,73 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de março do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 856/2020

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
 

 

DECRETO N.º 020/2020 
 

   Súmula: Autoriza o Executivo 
Municipal a efetuar a Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município para o exercício de 2019. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em especial a Lei 026/2019 de 20/12/2019. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º). Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no 

Orçamento Geral do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 612.792,94(seiscentos e doze mil, setecentos 
e noventa e dois reais e noventa e quatro centavos)destinado a atender as seguintes 
despesas:  

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

13.02.16.482.0015.1.004 – Edificar Unidades Habitacionais na 
sede, Copacabana e Km 14 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
 

426 

 
 

3.839 

 
 

100.000,00 
15.02.20.608.0024.1.009 – Centro de Eventos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
416 

 
3.809 

 
180.000,00 

15.02.22.661.0026.1.050 – Centro de Eventos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
417 

 
0.840 

 
61.500,00 

12.05.08.244.0009.2.187 – Manutenção do Cras – Centro de 
Referência Assist. Social 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
 

419 

 
 

3.879 

 
 

1.200,00 
10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de 
Atendimento a Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

421 
423 

 
 

3.324 
3.324 

 
 

10.000,00 
10.000,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.3.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
422 

 
3.015 

 
30.000,00 

10.06.10.301.0011.1.158 – Aquisição de Veículos e Equipamentos 
Médico Hospitalar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
 

418 

 
 

3.518 

 
 

26.129,42 
12.03.08.241.0009.1.165 – Edificar e Readequar Espaço Físico 
destinado ao Lazer da Pessoa Idosa 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
 

427 

 
 

3.934 

 
 

40.038,86 
10.01.10.302.0011.2.136 – Participação em Consórcio de Saúde 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
200 

 
0.303 

 
60.000,00 

14.02.15.452.0019.2.116 – Manutenção da Limpeza Pública 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
375 

 
0.001 

 
11.800,00 

10.06.10.301.0011.1.058 – Ampliação, Reforma e Readequação de 
Espaços destinado a Saúde 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
 

428 

 
 

3.605 

 
 

82.124,66 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 612.792,94 
Art. 2º). Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica 

autorizado a utilização de Cancelamento no valor de R$71.800,00 (setenta e um mil 
e oitocentos reais), Superávit Financeiro no valor de R$ 479.492,94(quatrocentos e 
setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e quatro centavos) 
eExcesso de Arrecadação no valor de R$ 61.500,00(sessenta e um mil e 
quinhentos reais). 

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

10.01.10.302.0011.2.136 – Participação em Consórcio de Saúde 
3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio  

 
199 

 
0.303 

 
60.000,00 

14.02.15.452.0019.2.116 – Manutenção da Limpeza Pública     
 

 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 373 0.001 11.800,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 71.800,00 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2020. 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

DECRETO N.º 028/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica Exonerado a pedido, o Sr. ANTONIO FILATIEL, do 

cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR II, símbolo CC-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Promoção Social - SEPROS, a partir de 02 de março 
de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 02 de março de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
DECRETO N.º 029/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 

atribuições legais,  
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º- Fica nomeado, o Sr. GIORDANO NARESI REAL, no cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR II, símbolo CC-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Promoção Social - SEPROS, a partir de 03 de março 
de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 02 de março de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
DECRETO N.º030/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica prorrogado a validade do Concurso Público CP/001/2017, 
homologado pelo Editaln.º001/2017- I de 05/03/2018, realizado no Município de 
São Jorge do Ivaí, por mais 02 (dois) anos, com fundamento no artigo 37, 
inciso III da Constituição Federal. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 05 de março de 2020. 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2020  
 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Declaro dispensada a licitação, com fundamento no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

constantes do Decreto Federal nº 9.412/2018 e Parecer Jurídico respectivo, consoante processo em 

epígrafe, para contratação da empresa ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ n° 

04.862.831/0002-04, com endereço na Rod BR 376, KM 188, s/n , na cidade de Marialva – Pr, CEP 86.990-

000, objetivando a contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços de mão 

de obra necessários para que seja realizada a devida reparação de um veículo tipo caminhão pertencente 

a Frota Municipal de São Jorge do Ivaí, com o intuito de voltar o mesmo a devida circulação. O valor 

estimado é de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) tudo de conformidade com os documentos que 

instruem o processo licitatório epigrafado. 

Face ao disposto no artigo 26, da Lei Federal nº 8666/93, submeto o ato à autoridade superior para a sua 

ratificação e devida publicidade. 
 

São Jorge do Ivaí-Pr., 06 de março de 2020.  

 

Francisco Carlos Navarro  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

RATIFICAÇÃO 
RATIFICO o ato supra, de autoria de Francisco Carlos Navarro, secretário municipal de administração, tudo 
de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído. 

 
São Jorge do Ivaí-Pr., 06 de março de 2020.  

 
 

André Luis Bovo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

São Jorge do Ivaí-Pr., 06 de março de 2020. 

Francisco Carlos Navarro 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima referido, haja 
vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei 
Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos feita pela 
Comissão. 
             Empresa vencedora: CAROL COMERCIAL EIRELI – ME, com o valor de R$ 27.785,36 
(vinte e sete mil, setecentos e oitenta e cinco mil e trinta e seis centavos). 
   D’MILLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, com o valor 
R$ 23.581,60 (vinte e três mil, quinhentos oitenta e um reais sessenta centavos). 
   MAQUEA & MAQUEA LTDA ME, com o valor de R$ 17.133,70 (dezessete mil, cento e 
trinta e três reais e setenta reais). 
    MAYARA YUNA TAKAHASHI EIRELI ME, com o valor de R$ 57.159,85 (cinquenta e sete 
mil, cento e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 
   MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, com o valor de R$ 
12.568,45 (doze mil, quinhentos e sessenta e oito reais, quarenta e cinco centavos). 
   BARÃO DO PÃO PADARIA E CONFEITARIA LTDA ME, com o valor de R$ 7.887,64 
(sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 
   FELIPE CANIATO BASILICHI ME, com o valor de R$ 7.807,61 (sete mil, oitocentos e sete 
reais e sessenta e um centavos). 
    COMERCIAL CILVALERIO LTDA ME, com o valor de R$ 14.056,20 (quatorze mil, 
cinquenta e seis reais e vinte centavos). 
  
Florida, 03 de março de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
Florida, 03 de março de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 08/2020 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 19 de março de 2020, às 14h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 08/2020, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços objetivando a compra de combustível para veículos pertencentes à 
frota da Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR. 
 
Santa Inês, 06 de Fevereiro de 2.020. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 09/2020 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 20 de março de 2020, às 09h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 09/2020, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO GÁS DE COZINHA 13 KG E P45 
UTILIZADOS EM DIVERSOS DEPARTAMENTO DO MUNICÍPIO. 
 
Santa Inês, 06 de Fevereiro de 2.020. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 10/2020 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 20 de março de 2020, às 14h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 10/2020, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE TENDAS, BANHEIROS QUIMICOS, PALCOS, E OUTROS PARA 
EVENTUAIS EVENTOS NO MUNICÍPIO. 
 
Santa Inês, 06 de Fevereiro de 2.020. 
 

 
JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PREGOEIRO 

Registro de preços objetivando a compra de combustível para veículos pertencentes à 
frota da Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR.

de 2.020.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO GÁS DE COZINHA 13
UTILIZADOS EM DIVERSOS DEPARTAMENTO DO MUNICÍPIO.

de Fevereiro de 2.020.

CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

EVENTUAIS EVENTOS NO MUNICÍPIO.

de Fevereiro de 2.020.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 - A 

Art. 1º - HOMOLOGA

Art. 2º - 

O 
candidato que não interpor recurso em tempo hábil perderá o direito de realizar a prova. 

Art. 3º - Prova Escrita Objetiva
 29 de março de 2020 ás 09h00min ESCOLA MUNICIPAL HILDA TEIXEIRA COUTINHO

–

Art. 4º -
UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:

Parágrafo único. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 

  

Bruno Vieira Luvisotto
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ANEXO I 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO 
3 PROFESSOR BRUNA VITÓRIA DO NASCIMENTO BARBOSA 107.183.759-12 
7 PROFESSOR ALAIDE DE OLIVEIRA SILVERIO 076.021.739-45 
8 PROFESSOR KEILA FERREIRA SANTOS TORRES  054.045.139-85 

11 PROFESSOR MARIA APARECIDA DOS SANTOS ROCHA 740.810.209-49 
18 PROFESSOR IARA REGINA LIMA 082.984.059-19 
23 PROFESSOR ADRIELE APARECIDA DE SOUZA 059.534.799-13 
26 PROFESSOR LAIARY MALACRIDA 092.370.799-90 
27 PROFESSOR CRISLAINE APARECIDA DE FREITAS DOS SANTOS 022.846.889-26 
28 PROFESSOR MARIANE PEREIRA DA SILVA 437.723.868-06 
29 PROFESSOR MARIA LEITE MEDEIROS 176.974.468-12 
32 PROFESSOR AMANDA DOS SANTOS CAMARGO 102.751.639-46 
33 PROFESSOR BRUNA CRISTINA DA SILVA  446.711.558-77 
34 PROFESSOR ANA CLAUDISI ESTERCIO DE SOUZA 042.197.969-08 
35 PROFESSOR BRUNA PEREIRA SAMPAIO 088.145.909-74 
36 PROFESSOR ANA KELLY RIBEIRO DA CRUZ 105.175.679-03 
39 PROFESSOR MARCELA LEÃO FREDERIG  039.557.869-86 
40 PROFESSOR ADRIANA DE SOUZA SOBRAL DENARDO 171.195.948-00 
41 PROFESSOR GEOVANA MARTINS GRANADO 107.367.449-59 
42 PROFESSOR ELY CRISTINA MENDONÇA LIMA 041.952.979-90 
43 PROFESSOR LUCIANA CORREIA LIMA  042.615.369-35 
44 PROFESSOR ELIZANE OHSE SALBEGO  039.838.529-71 
45 PROFESSOR KAREN REGINA DE AZEVEDO 078.043.499-47 
46 PROFESSOR MARCIA DE AVILA E SILVA 723.637.461-04 
47 PROFESSOR ISABEL CRISTINA ROSA GLOOR 036.802.689-20 
48 PROFESSOR ESTELINA PEREIRA DE MELO CONCEIÇÃO 922.984.431-49 
50 PROFESSOR MARIA ROSARIA CANO RISSATTI 636.157.899-20 
51 PROFESSOR LILIAN RUBIRA MARQUES  061.483.889-44 
52 PROFESSOR CLAUDENICE FELICIANO DA SILVA 147.185.848-09 
53 PROFESSOR VIVIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 075.524.659-48 
54 PROFESSOR DENISE MESQUITA FERNANDES 078.304.449-60 
57 PROFESSOR ZULEITE ESTERCIO DE FREITAS PACHECO 022.433.079-95 
60 PROFESSOR JAQUELINE DOMINGUES DA SILVA 080.297.079-67 
61 PROFESSOR ROSIMEIRE SERAFIM SANTIAGO  267.020.528-39 
64 PROFESSOR ELIZA SILVA ROLDAN JACOB 797.661.459-20 
66 PROFESSOR ADRIANA DOS SANTOS MOREIRA DE GOES 039.887.949-45 
67 PROFESSOR JOELMA DOS SANTOS MOREIRA VIANA 020.927.689-48 
68 PROFESSOR GEISIHELEN SILVA OLIVEIRA  092.687.939-11 
69 PROFESSOR SUELI APARECIDA DA SILVA 865.481.409-82 
71 PROFESSOR GISLAINE DE SOUZA LUIZ  975.416.569-68 
73 PROFESSOR ROSILENE APARECIDA DE ANDRADE 337.356.058-69 
74 PROFESSOR FLAVIA TATIANE MENEZES SANTOS 368.507.778-31 
76 PROFESSOR ALBEDES ALVES DE SOUZA GALINDO 020.703.499-00 
78 PROFESSOR FLAVIA FELIX DE SOUZA 094.575.139-75 
81 PROFESSOR LUCILENE BARBOSA 052.630.969-50 
82 PROFESSOR IRMA MENEZES DE ALMEIDA 616.267.759-15 
83 PROFESSOR MARIA JOSÉ LAUREANO FERREIRA DA SILVA 911.880.759-34 
84 PROFESSOR HÉLEN CRISTINA RODRIGUES  087.881.599-65 
88 PROFESSOR LIDIANE ALVES DE OLIVEIRA 037.118.969-10 
91 PROFESSOR TAIS APARECIDA SOARES LISBOA 069.990.719-50 
92 PROFESSOR SABRINA JORGE 077.494.569-96 
93 PROFESSOR TAMIRES DE BARROS CAMPOS 102.219.369-47 
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94 PROFESSOR RAFAELA FAVERI DE OLIVEIRA 106.612.239-30 
95 PROFESSOR ADRIANA DE LIMA SILVA 102.122.739-06 
96 PROFESSOR KEILA CRISTINA DA SILVA ALVES AZEVEDO 111.242.279-03 
97 PROFESSOR TAMIRES APARECIDA SOARES LISBOA 066.521.209-76 
99 PROFESSOR VIVIANE MAIA FERREIRA OLIVEIRA 223.156.498-03 

6 ADVOGADO MAURILIO LUCIANO DUMONT 135.938.908-36 
10 ADVOGADO ISABELLI DE SOUZA BONACHE 063.697.149-09 
13 ADVOGADO MARIA ISADORA MEREDA DOS SANTOS 066.872.639-35 
19 ADVOGADO FERNANDA TEODORO DA SILVA 089.238.159-00 
21 ADVOGADO EDSOM IHAO SANTOS KAMURA JUNIOR 058.946.949-57 
22 ADVOGADO WESLLEY ELIAS MEDEIROS OLIVEIRA 054.100.039-00 
62 ADVOGADO RAFAELA CAROLINA DOS SANTOS  082.470.519-07 
79 ADVOGADO RAMIRO FERREIRA DE OLIVEIRA 028.561.029-56 
80 ADVOGADO ANTONIO MARCOS ALVES DOS SANTOS 120.906.198-80 
89 ADVOGADO ROBERTA MARTINS 061.796.989-29 
98 ADVOGADO MARIA GABRIELA FREITAS 094.430.879-10 

 

 

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  9 / 2020 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 19/02/2020       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 15 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA. 

Endereço: ,  
Bairro:    Cidade:  -  CEP:  

CNPJ: 02.144.891/0001-85  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DO SISTEMA AUDATEX DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRONICA QUE É UMA FERRAMENTA UTILIZADA 
PARA CALCULAR A ESTIMATIVA DOS CUSTOS DE REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES E MOTOS. 

JUSTIFICATIVA 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200104122000520033390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800215451001020773390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   20530   1.00 CONTRATAÇÃO DO SISTEMA AUDATEX DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA QUE É UMA 
FERRAMENTA UTILIZADA PARA CALCULAR A 
ESTIMATIVA DOS CUSTOS DE REPARAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES E MOTOS. 

 7,998.0000  7,998.00 OUM 

Total:  7,998.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

Prefeito Municipal
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Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 03/03/2020       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 17 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: NEOCUP LTDA 

Endereço: RUA PIONEIRO MANOEL ESTEVES, 215 
Bairro: CONDOMINIO JEQUITIBA EMPRESARIAL   Cidade: Maringá - PR CEP: .- 

CNPJ: 14.770.221/0001-53  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE CANECAS DE ACRILICO  PERSONALIZADAS PARA O DIA INTERNACINAL DA MULHER. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0900108243002660493390300000 31934 MATERIAL DE CONSUMO 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   21451   120.00 CANECAS DE ACRILICO PERSONALIZADAS  2.9000  348.00 OUM 

Total:  348.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 
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Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 03/03/2020       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 20 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: DROGÃO DA MANDACARU LTDA 

Endereço: AV. MANDACARU,  
Bairro: PARQUE DAS LARANJEIIRAS   Cidade: Maringá - PR CEP: .- 

CNPJ: 11.217.620/0001-01  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL  DE REPELENTES CONTRA INSETOS PARA APLICAÇÃO EM ESCOLAS PÚBLICAS. 
JUSTIFICATIVA 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600313392000820733390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   21452   600.00 REPELENTE CONTRA INSETO TIPO SPRAY DE 200ML COM 

FORMULA NÃO OLEOSA. 
 12.9900  7,794.00 OUM 

Total:  7,794.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 
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Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 03/03/2020       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 22 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES  TECNOLÓGICAS LTDA 

Endereço: RUA LOURENÇO PINTO, 196 
Bairro: CENTRO   Cidade: CURITIBA - PR CEP: .- 

CNPJ: 07.797.967/0001-95  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE BANCO DE PREÇOS, BANCO DE DADOS AUXILIAR DESENVOLVIDO PARA AUXILIAR EM TODAS AS 
FASES DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA EM DIVERSOS ATOS FUNDAMENTAIS DA LICITAÇÃO. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200204131000520043390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   21454   1.00 BANCO DE DADOS AUXILIAR DESENVOLVIDO PARA 

AUXILIAR EM TODAS AS FASES DA CONTRATAÇÃO 
PÚBLICA EM DIVERSOS ATOS FUNDAMENTAIS DA 
LICITAÇÃO. 

 8,975.0000  8,975.00 OUM 

Total:  8,975.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

Prefeito Municipal
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Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 06/03/2020       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 25 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: ELIZABETH SIERRA MOREIRA SOUZA 

Endereço: RUA JOSE CORREA DE ARAUJO, 621 
Bairro: CENTRO   Cidade: ITAGUAJE - PR CEP: 86.670-000 

CNPJ: 21.289.353/0001-23  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGENS PARA AUTORIDADES,PALESTRANTES E EVENTUAIS NECESSIDADES NO MUNICIPIO DE 
SANTA INÊS PR. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600313392000820733390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   21459   190.00 PERNOITE EM HOTEL QUARTO COM AR CONDICIONADO.  60.0000  11,400.00 OUM 

Total:  11,400.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 2/2020 
Pregão - 1/2020 

 
O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 2/2020 
b) Licitação Nrº             :            1/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 03/03/2020 
e) Objeto Homologado  : Registro de preços para contratação de empresas especializadas, para 

ministrar aulas de dança, música, desenho artístico, artesanatos, esportes e 
educador social no município de Santa Inês 

  
  
LARISSA MAGALHÃES COUTINHO - CNPJ 21.973.152/0001-40 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Aulas de dança (Jazz/hip hop/street dance/dança de salão/zumba) OUM 550,00 34,0000 18.700,00 
   Total: 18.700,00 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.244.0018.2.084. - Manutenção das atividades da Secret. de Assist. Social e Cidadania 
08.244.0018.2.084. - Manutenção das atividades da Secret. de Assist. Social e Cidadania 
08.244.0026.2.044. - Manutenção dos serviços funerários 
08.244.0026.2.051. - Manut. de programas assistências - programa FNAS 
08.243.0026.6.049. - Manut. dos Serviços de Atendimento a Crianças e Adolescentes 
08.243.0026.6.049. - Manut. dos Serviços de Atendimento a Crianças e Adolescentes 
 
 Valor Total Homologado - R$ 18.700,00 
 
SANTA INES, 03 de março de 2020.  
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

                              ______________________________________________________________________________

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 9/2020 
Pregão - 5/2020 

 
O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 9/2020 
b) Licitação Nrº             :            5/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 02/03/2020 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARNES, PEIXE E 

EMBUTIDOS PARA MERENDA ESCOLAR E EVENTOS 
REALIZADOS NO MUNICÍPIO. 

  
 
==================================================================  
CRISTINA APARECIDA DE FREITAS DE PAULA - CNPJ 25.125.707/0001-55 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
"CARNE BOVINA ACÉM PICADO - resfriada, embalagem em filme pvc 
ou em saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as portarias do ministério da agricultura, dipoa nº 304 de 22/04/96 e nº145 
de 22/04/98, resolução da anvisa nº105 de 19/05/99 e da lei 
municipal/vigilância sanitária 
" 
 

OUM 1.300,00 13,0000 16.900,00 

CARNE BOVINA ALCATRA - resfriada, embalagem em filme pvc ou em 
saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura, dipoa nº 304 de 22/04/96 e nº145 de 
22/04/98, resolução da anvisa nº105 de 19/05/99 e da lei 
municipal/vigilância sanitária 
 

OUM 800,00 21,0000 16.800,00 

"BACON - industrializado, de 1ª qualidade. O produto deve apresentar as 
características 
normais de conservação, estando isento de sujidades de qualquer natureza, 
parasitas e bolores. Acondicionado em embalagens plásticas que devem 
apresentar rótulo com as devidas especificações do produto. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega." 
 

OUM 200,00 17,5000 3.500,00 

CARNE BOVINA MOÍDA -  2º moída no maximo 10% de sebo e gordura 
com aspecto, cor, e cheiro próprio, embalada em saco plastico transparente, 
atoxico e suas condições deverão estar de acordo com a nta-3 (decreto 12486 
de 20/10/78) e (ma 224/97) 
 

OUM 1.500,00 11,0000 16.500,00 

CARNE BOVINA CHARQUE - embalagem em filme pvc transparente ou 
saco plastico transparente, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura, dipoa n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98, da resolução da anvisa n.105 de 19/05/99 
 

OUM 150,00 13,0000 1.950,00 

"CARNE SUÍNA SALGADA - tipo costela defumada, em pedacos com 
osso, conservad a em sal, acondicionado em saco plastico transparente 
atoxico. 
 
" 
 

OUM 200,00 10,0000 2.000,00 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - (Cortes congelados e não 
temperados, acondicionados em embalagem plástica). Sendo tolerada a 
variação de até 8% no peso liquido do produto descongelado em relação ao 
peso congelado. Inspecionado pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE). 
 

OUM 1.100,00 5,0000 5.500,00 

FÍGADO -  cortado em bife de boa qualidade, inspecionado pelo ministério 
da agricultura (SIF ou SIE). produto: Fígado 
 

OUM 400,00 6,1000 2.440,00 

FILÉ DE MERLUZA - congelado. sendo tolerada a variação de até 8% no 
peso liquido do produto descongelado em relação ao peso congelado. 
inspecionado pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE). 

OUM 600,00 14,5000 8.700,00 

  
 
LINGUIÇA CALABRESA -  preparada com carne suína, não mista, 
toucinho e condimentos; ótimo sabor; com aspecto. normal, firme, sem 
umidade, não pegajosa; isenta de sujidades,parasitas e larvas; mantida em 
temperatura e refrigeração adequada; acondicionada em saco de polietileno. 
 

OUM 250,00 7,2000 1.800,00 

LINGUIÇA TOSCANA OU MISTA -  de primeira qualidade, resfriada. 
embalagem: saco de polietileno, com etiqueta de identificação, validade, 
procedência e número de registro no sif. 
 

OUM 700,00 8,0000 5.600,00 

"CARNE BOVINA MIOLO DE PALETA - resfriada, embalagem em filme 
pvc ou em saco plástico transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as portarias do ministério da agricultura, dipoa nº 304 de 
22/04/96 e nº145 de 22/04/98, resolução da anvisa nº105 de 19/05/99 e da 
lei municipal/vigilância sanitária 
" 
 

OUM 1.200,00 16,0000 19.200,00 

CARNE SUINA SALGADA - tipo pé de porco, em pedacos com osso, 
conservado em sal, acondicionado em em saco plastico transparente atoxico. 
 

OUM 250,00 8,0000 2.000,00 

PEITO DE FRANGO DESOSSASO - ( sem pele, cortes congelados e não 
temperados, acondicionados em embalagem plástica). sendo tolerada a 
variação de até 8% no peso liquido do produto descongelado em relação ao 
peso congelado. inspecionado pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE). 
 

OUM 500,00 7,0000 3.500,00 

SALSICHA - ótimo sabor; congelada, composta de carne bovina, suína e de 
frango; fresca com condimentos triturados e cozidos; acondicionado 
embalagem primaria á vácuo em plástico transparente, contendo todas as 
informações do produto como corte, procedência (frigorífico fornecedor); 
embalagem secundária: de papelão ondulado tendo rotulagem de acordo 
coma legislação vigente número do lote, data de produção e a data de 
validade. 
 

kg 900,00 5,0000 4.500,00 

PEITO DE FRANGO - (cortes congelados e não temperados, 
acondicionados em embalagem plástica). sendo tolerada a variação de até 
8% no peso liquido do produto descongelado em relação ao peso congelado. 
inspecionado pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE). 
 

OUM 800,00 7,0000 5.600,00 

   Total: 116.490,00 
 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
 
 Valor Total Homologado - R$116.490,00 
 
SANTA INES, 02 de março de 2020.  
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
  

                              ______________________________________________________________________________

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 2/2020 
Pregão - 1/2020 

 
O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 2/2020 
b) Licitação Nrº             :            1/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 02/03/2020 
e) Objeto Homologado  : Registro de preços para contratação de empresas especializadas, para 

ministrar aulas de dança, música, desenho artístico, artesanatos, esportes e 
educador social no município de Santa Inês 

  
 
==================================================================  
IMPACTO - EIRELI - ME - CNPJ 05.306.560/0001-92 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Educador Social HR 1.100,00 34,0000 37.400,00 
oficina de teoria musical e violão OUM 480,00 39,0000 18.720,00 
Artesanatos em geral OUM 800,00 39,0000 31.200,00 
oficinas de esportes em geral OUM 800,00 39,0000 31.200,00 
Oficina de desenho artistíco OUM 480,00 44,0000 21.120,00 
   Total: 139.640,00 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.244.0018.2.084. - Manutenção das atividades da Secret. de Assist. Social e Cidadania 
08.244.0018.2.084. - Manutenção das atividades da Secret. de Assist. Social e Cidadania 
08.244.0026.2.044. - Manutenção dos serviços funerários 
08.244.0026.2.051. - Manut. de programas assistências - programa FNAS 
08.243.0026.6.049. - Manut. dos Serviços de Atendimento a Crianças e Adolescentes 
08.243.0026.6.049. - Manut. dos Serviços de Atendimento a Crianças e Adolescentes 
 
 Valor Total Homologado - R$139.640,00 
 
SANTA INES, 02 de março de 2020.  
 
 
__________________________________ 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

SANTA INES, 02 de março de 2020. 

_____________________ __________________________________________________________________

PORTARIA Nº 015/2020 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

RESOLVE: 

DESIGNAR os Senhores, JOÃO CANDIDO CARVALHO, portador do RG. Nº 
3.436.697-7 e do CPF Nº 734.941.439-00, ANTONIO PACHECO, portador do RG. Nº  5.032.583-0 e do 
CPF Nº 734.941.439-00, ANGELO PEDRO MOTA PINTO, portador do RG. Nº 3.021.866-3 e do CPF Nº 
388.998.769-91, para comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  para concessão de uso temporário de 
área pública compreendida como praça de alimentação e estacionamento do parque de rodeio 
municipal Emil José Dib, para a exploração, no período de realização da 34ª Festa do Peão de Boiadeiro 
de Santa Inês, Estado do Paraná, entre os dias 07, 08 e 09 de maio de 2020, conforme abaixo 
especificados: 

Lote Descrição do Objeto 

01 Concessão de uso de área pública pelo município de Santa Inês para a ocupação e 
exploração da área da praça de alimentação e área do estacionamento localizadas no 
Parque de Rodeio Emil Jose Dib, na Rua Joaquim Campos, sem número, em uma área 
total aproximada de 8.125 (oito mil, cento e vinte e cinco) metros quadrados, nos dias 07, 
08 e 09 de maio 2020, para 34ª Festa do Peão de Boiadeiro de Santa Inês. 

Santa Inês, em 02 de março de 2020. 

 
Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 
 

Santa Inês, em 02 de março de 2020.

                 
 

PORTARIA Nº 017/2020 

Sumula: Nomeia comissão organizadora da 34ª Festa 
do Peão de Boiadeiro de Santa Inês/PR. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 
Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.  

RESOLVE: 

Art. 1º – Ficam nomeados os membros para comporem 
a Comissão Organizadora da 34ª Festa do Peão de Boiadeiro de Santa Inês, da 
seguinte forma:  

Adenilson Pacheco – Presidente; 

Angelo Pedro Mota Pinto – Tesoureiro; 

Marcos Antônio  Camponês – Secretario. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, ao segundo dia do mês de março de dois 
mil e vinte. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

Santa Inês, ao segundo dia do mês de março de dois 

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 12 / 2020

Exercício: 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 03/03/2020       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 21

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: VIP ASSESSORIA PATRIMONIAL EIRELI

Endereço: RUA ANTONIO CUSTODIO DOS SANTOS, 

Bairro: CENTRO   Cidade: TACIBA - SP CEP: .-

CNPJ: 19.576.299/0001-55  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLADOR DE ACESSOS NAS 

DEPÊNDENCIAS DOS PATRIMÔNIOS PUBLICOS MUNICIPAIS.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0200104122000520033390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  21453  1350.00SERVIÇOS DE CONTROLE DE ACESSOS NAS 

DEPENCIAS PUBLICAS DO MUNICIPIO.

 9.4000  12,690.00HR

Total:  12,690.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 016/2020 

Sumula: Designa servidor público municipal, para atuar como 
LEILOEIRO OFICIAL da Prefeitura, em Leilão 
Público, para alienação de bens pertencentes ao 
Patrimônio Municipal e dá outras providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 
Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM, e em 
conformidade com a Lei nº 8.666/93.  

RESOLVE: 

Art. 1º – DESIGNAR o Servidor JOÃO CÂNDIDO 
CARVALHO RG nº 3.436.697-7-SSP/PR, e CPF nº 482.050.369-34, para a função 
de Leiloeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Inês, em Leilão Público, com 
estrita observância da Lei das Licitações nº 8.666/93 e suas alterações. 

Art. 2º - Competirá ao LEILOEIRO OFICIAL exercer 
as funções nas formas previstas dos Editais de Leilões Públicos. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 02 de março de 2020. 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

Santa Inês, em 02 de março de 20

TERMO DE AVALIAÇÃO 
                               Os Senhores, JOÃO CANDIDO CARVALHO, portador do RG.Nº 3.436.697-7 e do 
CPF Nº 734.941.439-00, ANTONIO PACHECO, portador do RG. Nº  5.032.583-0 e do CPF Nº 
734.941.439-00, ANGELO PEDRO MOTA PINTO, portador do RG. Nº 3.021.866-3 e do CPF Nº 
388.998.769-91, no uso das atribuições que lhes são conferidas, através da Portaria de nº 015/2020,  
de 02 de março de 2020. 

RESOLVEM: 

Que após verificação “in loco” e visita técnica mediante ofertas de possíveis 
arrematantes da concessão de uso do lote nº 01, com as características mencionadas abaixo e na 
Portaria de nº 015/2020, e tomando como base as ofertas formais de empresas do ramo, acharam por 
bem, que o mesmo deverá ser concedido por período determinado pelo seguinte valor mínimo:   

Lote Descrição do Objeto Valor 

01 Concessão de uso de área pública pelo município de Santa Inês para a 
ocupação e exploração da área da praça de alimentação e área do 
estacionamento localizadas no Parque de Rodeio Emil Jose Dib, na Rua 
Joaquim Campos, sem número, em uma área total aproximada de 8.125 
(oito mil, cento e vinte e cinco) metros quadrados, nos dias 07, 08 e 09 de 
maio 2020, para 34ª Festa do Peão de Boiadeiro de Santa Inês. 

R$ 50.000,00 

Santa Inês, em 03 de março de 2020. 

_______________________________               ____________________________________ 
          JOÃO CANDIDO CARVALHO                                              ANTONIO PACHECO 

____________________________________ 
ANGELO PEDRO MOTA PINTO 

 

maio 2020, para 34ª Festa do Peão de 

Santa Inês, em 

_______________________________               ____________________________________
JOÃO CANDIDO CARVALHO

de março de 2020.

_______________________________               ____________________________________
ANTONIO PACHECO

_______________________________               ____________________________________
                                              

____________________________________
ANGELO PEDRO MOTA PINTO

_______________________________               ____________________________________
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 4/2020 
Pregão - 2/2020 

 
O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 4/2020 
b) Licitação Nrº             :            2/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 02/03/2020 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

NÃO PERECÍVEIS PARA ESCOLAS E DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS NO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS. 

  
==================================================================  
VALDAIR VIEIRA DOS ANJOS & CIA LTDA - CNPJ 07.887.585/0001-52 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
AÇAFRÃO - em pó, pct 50g 
 

UND 80,00 1,9700 157,60 

ACHOCOLATADO EM PÓ - mistura em pó para o preparo de 
achocolatado, enriquecido com vitaminas e minerais.Embalagem: deve 
estar acondicionado em pacotes atóxico, hermeticamente selados, com 
peso líquido de 400gramas cada. Prazo de validade mínimo: 06 meses 
a contar a partir da data de entrega.  
 

UND 800,00 5,8700 4.696,00 

"ACHOCOLATADO EM PÓ DIET ,Ingredientes: maltodextrína, 
cacau em pó, lecitina 
de soja, edulcorantes artificiais ciclamato de sódio e sacarina sódica, 
edulcorantes naturais glicosídeos de steviol, antiumectante dióxido de 
silício e aroma artificial de baunilha. Deverá ser isento de glúten e 
lactose. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: 
Indicação do fabricante, tabela nutricional, ingredientes, data de 
validade e peso. Embalagem de 200g. Validade mínima de 3 meses 
após a entrega" 
 

UND 50,00 9,4300 471,50 

"AÇÚCAR BRANCO - cristal, de 1ª contendo no mínimo 99,3% de 
carboidrato por porção, deverá ser fabricado de cana de açúcar livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa de 
parasitos e de detritos animais ou vegetais - embalagem 5Kg " 
 

UND 600,00 9,6600 5.796,00 

"AÇÚCAR MASCAVO -  apresentar coloração uniforme e sabor doce. 
Ser isento de 
matérias terrosas e odores estranhos. Estar acondicionado em pacote de 
02kg" 
 

UND 150,00 7,5700 1.135,50 

"ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO - 100% Stévia, Unidades de 80 
ml 
80ml.Prazo de validade mínimo 2 anos a contar a partir da data da 
entrega. 
" 
 

UND 25,00 2,0000 50,00 

AMENDOIM DESCASCADO -   tipo 1. Isento de substâncias 
nocivas, parasitas. Embalagem plástica, resistente, transparente com 
500g. Prazo de validade mínimo 6 meses a contar a partir da data de 
entrega.  
 

UND 100,00 6,3100 631,00 

AMIDO DE MILHO -  produto amiláceo extraído do milho. Deve ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas e parasitas. Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, 
bolor ou cheiro não característico. Embalagem: deve estar intacta, 
vedada com 500g. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir 
da data de entrega. 
 

UND 100,00 4,4800 448,00 

"ARROZ AGULHINHA T1- Polido, proveniente de grãos sadios e 
sem a 
presença de insetos, carunchos ou sujidades.  Pacote de 05 kg; e 
posteriormente em fardo de 30 kg." 
 

UND 900,00 12,0700 10.863,00 

"AVEIA EM FLOCOS -  acondicionada em embalagens de 200g, 
atóxica, vedada. Prazo 10 meses a contar a partir da data de entrega. 
" 
 

UND 100,00 4,9400 494,00 

AZEITONA SEM CAROÇO (vidro 500g) 
 

UND 100,00 9,9700 997,00 

BATATA PALHA - em balagem com 800g. 
 

UND 80,00 6,8400 547,20 

BISCOITO DOCE MAISENA - sem lactose, embalagem plástica 
dupla proteção, embalagem com 400g 
 

UND 800,00 2,9300 2.344,00 

BISCOITO DOCE CHOCOLATE - sem lactose, embalagem plástica 
dupla proteção, embal. com 400g 
 

UND 300,00 4,8500 1.455,00 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL – sem lactose, embalagem 
plástica com dupla proteção, com 400g  
 

UND 300,00 7,0300 2.109,00 

BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER - sem lactose, 
embalagem dupla proteção, com 400g 
 

UND 800,00 2,8200 2.256,00 

"CAFÉ - torrrado e moído produto de 1º qualidade; não contém glúten; 
embalagem: 500g; embalagem aluminizada, selo de pureza emitido 
pela Associação Brasileira 
da Indústria do Café – ABIC; validade 90 dias após o 
empacotamento." 
 

UND 400,00 7,8800 3.152,00 

"CATCHUP - de 1ª qualidade, embalagem 200g. 
" 
 

UND 100,00 3,7500 375,00 

CEBOLINHA - desidratada, embalagem 10g. 
 

UND 50,00 2,2700 113,50 

CEREAL MATINAL - tipo flocos de milho, embalagem de 1 kg 
 

UND 200,00 6,2800 1.256,00 

"CEREAL TIPO GRANOLA, de procedência nacional, Isento de 
mofo, substâncias nocivas, embalagem 1 kg. 
" 
 

UND 100,00 15,1700 1.517,00 

CAMOMILA - desidratada uso alimentício. Embalagem pact. 20g  
 

UND 50,00 0,4900 24,50 

CHÁ MATE - para infusão, tostado. Embalagem de 200g, livre de 
parasitas, mofo e qualquer substância nociva. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 
 

UND 600,00 2,9800 1.788,00 

CHOCOLATE GRANULADO - Deverá estar em embalagem de 200g. 
Deverá ser entregue no máximo 15 dias após a data de fabricação. O 
rótulo deverá trazer a denominação "chocolate granulado". Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. 
 

UND 100,00 3,1100 311,00 

"COCO RALADO - sem açúcar, pct 100 gramas, prazo de validade no 
mínimo 10 meses a  
partir da data da entrega." 
 

UND 200,00 1,4400 288,00 

"COLORAU - Pó fino de coloração avermelhada e sem presença de 
sujidade ou materiais estranhos, a sementes não deverá ser moída para 
não dar coloração escura ao molho. Acondicionado em embalagem 
plástica de 200g;  
" 
 

UND 150,00 1,0700 160,50 

CRAVO DA ÍNDIA - aspecto físico granulado,aplicação culinária em 
geral, embalagem pact.10g  
 

UND 50,00 1,5000 75,00 

"CREME DE LEITE – UHT homogeneizado, sem  necessidade de UND 300,00 2,2900 687,00 
refrigeração. Embalagem tetrapak de 
200g. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de 
entrega.  
" 
 
CREME VEGETAL - sem sal, 0% de gordura trans, com ômega 3 e 6, 
pote 500g 
 

UND 60,00 2,9800 178,80 

ERVILHA EM CONSERVA - em conserva 1ª qualidade: lata pequena 
de 300g (peso drenado). 
 

UND 600,00 1,5500 930,00 

ESSENCIA DE BAUNILHA - unidade DE 30 ML  
 

UND 40,00 1,9800 79,20 

"EXTRATO DE TOMATE - Embalagem integra de 1 QUILO, na 
embalagem deverá 
constar data da fabricação data de validade e número do lote do 
produto. O extrato de tomate deve ser preparado com frutos maduros, 
escolhidos, sãos, sem pele e sementes.  O produto deve estar isento de 
fermentações e não indicar processamento defeituoso. Validade 
mínima de 3 meses na data da entrega." 
 

UND 600,00 2,8700 1.722,00 

FARINHA DE MANDIOCA - branca, fina, pct 1 kg 
 

UND 300,00 3,9300 1.179,00 

FARINHA DE MILHO - amarela em flocos. Embalagem plástica 
contendo 1 kg, livre de parasitas, substâncias nocivas. Prazo de 
validade 12 meses a contar a partir da data de entrega.  
 

UND 250,00 1,0500 262,50 

FARINHA DE ROSCA - pct 1 kg. 
 

UND 150,00 6,0600 909,00 

FARINHA DE TRIGO - Doméstica, tipo 1, enriquecida com Fe e Ac. 
Fólico,pct de 5 kg 
 

UND 800,00 10,5800 8.464,00 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - tipo 1, moída em moinho de 
Pedra, pct de 5 kg 
 

UND 200,00 11,9800 2.396,00 

"FEIJÃO CARIOCA -  Tipo, novo, de primeira qualidade, constituído 
de grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou 
carunchados. Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo 1 
kg. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de 
entrega.  
" 
 

UND 900,00 3,9600 3.564,00 

"FERMENTO QUÍMOCO EM PÓ - características técnicas: fermento 
químico em pó, para confecção de bolos. Isento de mofo e qualquer 
substância nociva. Embalagem: pote plástico em polietileno de alta 
densidade, com tampa de rosca em polietileno de alta densidade, 
contendo 250g do produto. Prazo de validade 06 meses a contar a 
partir da data de entrega.  
" 
 

UND 300,00 2,6900 807,00 

FUBÁ MIMOSO DE MILHO -  produto obtido pela moagem do grão 
de milho, desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitos. 
Não poderão estar úmidos ou rançosos, Com o rendimento mínimo 
após o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, 
embalagem 1kg 
 

UND 400,00 2,2100 884,00 

GELATINA - Preparado em pó para gelatina. Embalagem de 1kg, 
rendimento de 36 porções de 100g (3,6kg). Sabores: Morango, uva, 
framboesa, limão, abacaxi. Na embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, modo de preparo, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade e 
condições de armazenagem. Validade mínima de 6 meses na data de 
entrega 
 

UND 500,00 0,9700 485,00 

GERGELIM BRANCO - pct 500g 
 

UND 20,00 15,2100 304,20 

"GOIABADA - em massa ou pasta homogênea e de consistência que UND 120,00 4,7300 567,60 
possibilite o corte. Obtido das partes comestíveis desintegradas da 
goiaba, Isento de sujidades, larvas e parasitos, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, com validade mínima de 11meses a contar da data da 
entrega, embalagem com 400g. 
" 
 
"LEITE CONDENSADO – Embalagem longa vida de 395g.Prazo de 
validade mínimo 10 meses a contar a partir dadata de entrega.  
" 
 

UND 300,00 3,0700 921,00 

LEITE DE SOJA - líquido, embalagem em caixa de 1 litro.  
 

UND 150,00 4,7500 712,50 

LEITE 0% LACTOSE - Embalagem longa vida de 1 litro. 
 

UND 600,00 4,2600 2.556,00 

"LEITE EM PO INTEGRAL -  características técnicas: leite em pó 
integral, instantâneo. Embalagem: aluminizada,intacta, bem vedada, 
contendo 400 g do produto, livre de parasitas e substâncias nocivas. 
Prazo de validade 12 meses a contar a partir da data de entrega.  
" 
 

UND 400,00 4,3800 1.752,00 

LEITE UHT – suas condições deverão estar de acordo com a Portaria 
370 de 04/09/97, livre de parasitas e de qualquer substância nociva. 
Embalagem tetrapak esterilizada e hermeticamente fechada, contendo 
1 litro. Prazo de validade 04 meses a contar a partir da data de entrega.  
 

UND 600,00 2,5000 1.500,00 

"LENTILHA - pacote de 500g, isento de processos de fermentação, 
mofo, odor estranho e substâncias nocivas à saúde. Deve possuir 
registro no Ministério da Agricultura. O produto deverá ser da safra 
corrente. Características sensoriais (organolépticas): aspecto de grãos; 
cor, odor e sabor próprios. Embalagem deve ser limpa, resistente e 
estar intacta, em bom estado de 
conservação e higiene. Prazo de fabricação: máximo 30 dias  
" 
 

UND 50,00 5,3900 269,50 

LOURO - desidratado, embalagem 5 g. 
 

UND 50,00 0,9800 49,00 

"MACARRÃO TIPO ESPAGUETI - com ovos pasteurizados, pacote 
de 1 kg. Embalagem:deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 
papel multifoliado, bem vedado, validade: mínimo de 6 meses a partir 
da data de entrega. a rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. " 
 

UND 600,00 2,3600 1.416,00 

MACARRÃO TIPOAVE MARIA NOSSO - com ovos pasteurizados, 
pacote de 1 kg. Embalagem:deve estar intacta, acondicionada em 
pacotes de papel multifoliado, bem vedado, validade: mínimo de 6 
meses a partir da data de entrega. a rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: nomee/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações nutricionais.  
 

UND 600,00 2,1100 1.266,00 

"MACARRÃO TIPO PARAFUSO - com ovos pasteurizados, pacote 
de 1 kg. Embalagem:deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 
papel multifoliado, bem vedado, validade: mínimo de 6 meses a partir 
da data de entrega. a rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. " 
 

UND 800,00 2,6200 2.096,00 

MAIONESE - industrializada, 0% de gorduras trans, com registro no 
órgão competente, contendo 40 kcal por colher, validade mínima de 3 
(três)meses a partir da data da entrega. Pote 500g, sem traço de leite. 
 

UND 200,00 2,2600 452,00 

MARGARINA  VEGELTAL com sal, 80% LIPÍDEOS, pote 500g. 
 

UND 300,00 2,9500 885,00 

MANJERICÃO DESIDRATADO -  acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, contendo aproximadamente 30g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, 

UND 40,00 1,0700 42,80 

fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 
 
"MILHO DE CANJICA BRANCO -  tipo 1, contendo 80% de grãos 
inteiros, preparados 
com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos 
e de detritos 
animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade - emb. 500g" 
 

UND 200,00 1,4300 286,00 

MILHO DE PIPOCA -  tipo 1, livre de pragas e sujidades, embalagens 
de polietileno de 500g cada. 
 

UND 200,00 1,6700 334,00 

"MILHO VERDE EM CONSERVA LATA  - imersos  em líquido 
cobertura apropriada submetida a processo tecnológico adequado antes 
ou depois de hermeticamente fechados, os recipientes 
utilizados a fim de evitar a sua alteração. – embalagem pequena 200g." 
 

UND 700,00 1,1600 812,00 

MOSTARDA - 1ª qualidade, embalagem de 300g. 
 

UND 100,00 2,0700 207,00 

 cereal infantil de arroz, tipo mucilon lácteo, de preparo instantâneo, 
preparado a partir de matérias primas sãs, limpas, enriquecido com 
vitaminas. Embalagem:  bem vedada, com 400g do produto. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 
 

UND 60,00 7,8800 472,80 

"NATA - Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, deverá 
apresentar aspecto e cheiro 
característico, livre de sujidades e substâncias nocivas. Embalagem: 
400g cada unidade. Data de validade mínima 10 dias a contar a partir 
da data de entrega." 
 

UND 100,00 4,4800 448,00 

NÓZ MOSCADA - em pó, pct 30g 
 

UND 100,00 1,8300 183,00 

"ÓLEO DE SOJA - 100% natural. Isento de odores estranhos ou 
qualquer substância nociva. Prazo de validade mínimo 12 meses a 
contar a partir da data de entrega, Embalagem Pet 900ml. 
" 
 

UND 800,00 3,4500 2.760,00 

ORÉGANO -  constituído por folhas de espécimes vegetais genuínos, 
sãs, limpas e secas, aspecto folha ovalada seca, cor verde pardacenta, 
cheiro e sabor próprio. - embalagem 500G. 
 

UND 50,00 1,2300 61,50 

POLVILHO AZEDO - embalagem 500g. 
 

UND 300,00 2,8700 861,00 

POLVILHO DOCE - embalagem 500g. 
 

UND 200,00 2,9700 594,00 

SAL - refinado, iodado, 1ª qualidade, não deve apresentar sujidades, 
misturas inadequada ao produto. Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionado em pacotes de polietileno transparente, termossoldada, 
atóxica, com capacidade de 1 kg. Prazo de validademínimo 12 meses a 
contar a partir da data de entrega.  
 

UND 500,00 0,9200 460,00 

SALSA - desidratada, embalagem 8g. 
 

UND 100,00 0,8700 87,00 

SARDINHAS – sardinhas ao próprio suco c/ óleo comestível, 
preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido, imersa em 
óleo comestível. Ingredientes: sardinhas, água de constituição (ao 
próprio suco), óleo comestível e sal. Embalagem: em lata com 
revestimento interno apropriado, vedada, isento de ferrugens e 
substâncias nocivas, com peso líquido de 125g. Na embalagem deve 
conter as seguintes informações: identificação da empresa, peso, data 
de validade, carimbo de inspeção estadual ou federal.  
 

UND 400,00 2,9800 1.192,00 

SEMENTE DE CHIA - Embalagem plástica, transparente, bem 
vedada, 200g. 
 

UND 30,00 5,9100 177,30 

SEMENTE DE LINHAÇA - Embalagem plástica, transparente, bem 
vedada, 200g. 

UND 15,00 2,5700 38,55 

 
"TRIGO PARA QUIBE – de ótima qualidade, cor, sabor e aroma 
característicos do produto. Embalagem integra de 500g , na 
embalagem deverá constar data da fabricação 
data de validade e número do lote do produto. Validade mínima de 6 
meses na data da entrega." 
 

UND 60,00 2,9500 177,00 

VINAGRE - de alcool, frasco 750 ml. 
 

UND 200,00 1,4800 296,00 

   Total: 90.295,55 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.361.0007.2.017. - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0007.2.018. - Manut. das atividades do ensino fundamental - 10% 
12.361.0007.2.020. - Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
12.365.0007.6.023. - Manut. das atividades de educação infantil - 25% 
27.812.0020.2.072. - Manutenção das Atividades de Gerencia de Esporte e Lazer 
12.306.0007.2.030. - Manut. da Assessoria de Merenda Escolar 
04.122.0005.2.003. - Manutenção das atividades de Chefia de Gabinete 
 
 Valor Total Homologado - R$90.295,55 
 
SANTA INES, 02 de março de 2020.  
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

                              ______________________________________________________________________________
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
,,, 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2020 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Pregão - 5 / 2020 
CRISTINA APARECIDA DE FREITAS DE PAULA 
25.125.707/0001-55 
14 / 2020 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARNES, PEIXE E EMBUTIDOS PARA MERENDA ESCOLAR E EVENTOS 
REALIZADOS NO MUNICÍPIO. 

a prazo FORMA DE PAGAMENTO:  
03/03/2020 à 02/03/2021 
364 Dias 
365 Dias 
03/03/2020 à 02/03/2021 
364 Dias 
116.490,00 
116.490,00 
08/03/2020 
03/03/2020 
408 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 . 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2020 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Pregão - 1 / 2020 
IMPACTO - EIRELI - ME 
05.306.560/0001-92 
15 / 2020 

ASSUNTO: Registro de preços para contratação de empresas especializadas, para ministrar aulas de dança, música, desenho artístico, artesanatos, 
esportes e educador social no município de Santa Inês 

De acordo com a execução dos serviços FORMA DE PAGAMENTO:  
03/03/2020 à 02/03/2021 
364 Dias 
365 Dias 
03/03/2020 à 02/03/2021 
364 Dias 
139.640,00 
139.640,00 
08/03/2020 
03/03/2020 
409 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

. 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2020 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Pregão - 1 / 2020 
LARISSA MAGALHÃES COUTINHO 
21.973.152/0001-40 
16 / 2020 

ASSUNTO: Registro de preços para contratação de empresas especializadas, para ministrar aulas de dança, música, desenho artístico, artesanatos, 
esportes e educador social no município de Santa Inês 

De acordo com a execução dos serviços FORMA DE PAGAMENTO:  
03/03/2020 à 02/03/2021 
364 Dias 
365 Dias 
03/03/2020 à 02/03/2021 
364 Dias 
18.700,00 
18.700,00 
08/03/2020 
03/03/2020 
410 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2020 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Pregão - 2 / 2020 
VALDAIR VIEIRA DOS ANJOS & CIA LTDA 
07.887.585/0001-52 
13 / 2020 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS PARA ESCOLAS E DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS NO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS. 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
02/03/2020 à 01/03/2021 
364 Dias 
365 Dias 
02/03/2020 à 01/03/2021 
364 Dias 
90.295,55 
90.295,55 
08/03/2020 
02/03/2020 
407 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 
 

AVISO DE EDITAL DE LEILÃO Nº. 01/2020 
PROCESSO LICITATORIO Nº 024/2020 

 
O Prefeito do Município de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
na forma da Lei, torna Público que fará realizar no dia 25 de março de 2.020, às 09:00 horas, o 
leilão do lote 01: Concessão de uso de área pública pelo município de Santa Inês para a 
ocupação e exploração da área da praça de alimentação e área do estacionamento localizadas 
no Parque de Rodeio Emil Jose Dib, na Rua Joaquim Campos, sem número, em uma área total 
aproximada de 8.125 (oito mil, cento e vinte e cinco) metros quadrados, nos dias 07, 08 e 09 de 
maio 2020, para 34ª Festa do Peão de Boiadeiro de Santa Inês, com características especificadas 
no Edital de Leilão nº 01/2020, que poderá ser adquirido através do fone (44) 3313 1375 ou 
pelo e-mail: licitacoes@santaines.pr.gov.br. 

DO LOCAL E REALIZAÇÃO DO LEILÃO 
 

DATA: 25 de março de 2020. 

HORA: 09:00 horas. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Santa Inês, localizado na Rua Governador Munhoz da 
Rocha, 215. 

A área estará disponível para visitação à partir do dia 09 de março de 2020, das 8:00 horas as 
17:00 horas no endereço acima. 
 
Santa Inês, 06 de março de 2020. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Santa Inês, 06 de março de 2020.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 

                          DECRETO Nº. 05/2020

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2019, no 
valor de R$=15.000,00 (quinze mil reais), com recursos oriundos de 
Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores. 

DATA: 22 de janeiro de 2020. 

ALAN ROGERIO PETENAZZI, Prefeito do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1171 de 19 de dezembro de 2019. 

                                       D E C R E T A

Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=15.000,00 (quinze mil 
reais), destinados a seguintes dotações orçamentárias: 

13 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
13.001 DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0011.2.137 Arborização, Jardinagem e Paisagismo nos Espaços Públicos 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3504 Outros Royalties e Compensações Financeiras Ex.Ant 7.300,00

13 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
13.001 DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0011.2.137 Arborização, Jardinagem e Paisagismo nos Espaços Públicos 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3504 Outros Royalties e Compensações Financeiras Ex.Ant   7.700,00
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO 15.000,00

Artigo 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=15.000,00 (quinze mil reais), será utilizado recursos 
oriundos de SUPERÁVIT FINANCEIRO DE FONTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, verificados em 
31 de dezembro de 2019: 

3504 Outros Royalties e Compensações Financeiras Ex.Ant 15.000,00
TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 15.000,00

Artigo 3º Fica incluído na Programação Financeira e no Cronograma de Desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2020 os seguintes valores como segue:

Alterações Adicionais do Cronograma de 
Desembolso: 

Meses 2020 Fonte: 3518 
Valor R$ 

Janeiro 5.000,00
Fevereiro 5.000,00
Março 5.000,00
SOMA 15.000,00

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 22 de Janeiro de 2020. 

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

 – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 22 de Janeiro de 2

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 


